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CADERNO DE ENCARGOS 

 

CLÁUSULAS GERAIS 

 

 

 

1. Objecto e Modo de Retribuição  

 

1.1.  Constitui objecto da presente empreitada a realiza ção dos trabalhos 

de “Instalação de cabo de fibra óptica entre Grândo la e Ermidas-Sado, 

na Linha do Sul”, devendo a empresa ser possuidora de alvará da classe 

4 da 7ª subcategoria da 4ªcategoria.  

1.2. A instalação de cabo de fibra óptica tem em vista r eforçar e 

complementar a rede de fibra óptica existente sendo  dimensionada 

para suportar todos os sistemas e aplicações de tel ecomunicações de 

âmbito ferroviário e de mercado. Esta instalação ir á permitir, no troço 

em causa, o desenvolvimento de serviços diversos, c om débitos, 
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fiabilidades e desempenhos diferenciados que serão integrados nas 

redes de comunicações existentes indo fazer parte d e uma rede 

articulada de fibra óptica. 

1.3.  O preço base é de 95.000,00€ (noventa e cinco mil euros) não incluindo 

o Imposto sobre Valor Acrescentado. 

 

2. Condições de Execução da Empreitada  

2.1. O Empreiteiro obriga-se a executar os trabalhos de acordo com o 

Projecto de Execução e Cláusulas Especiais constant es do presente 

Caderno de Encargos, de acordo com o Anexo  (Projecto de Execução e 

Especificidades Técnicas), obrigando-se a cumprir os referidos 

procedimentos bem como o estabelecido nos restantes  Anexos.  

2.2. Penalidade por Indisponibilidade da infra-estrutura : 

2.2.1  A anulação de interdições a menos de 72 horas da su a efectivação, ou se não 

houver lugar à execução dos trabalhos previstos sem  que o Empreiteiro tenha solicitado 

a respectiva anulação, implica que o mesmo fica obr igado a indemnizar a Refer 

Telecom, seus agentes ou terceiros, nomeadamente op eradores ferroviários, pelos 

custos e prejuízos que lhe sejam imputáveis e que v enham a ser sofridos,  

designadamente pela mobilização das equipas, meios de fiscalização, transbordo de 

passageiros, guarnecimento de estações, etc., com a s seguintes penalidades mínimas: 

·  Interdição com corte de tensão – 2.000 euros 

·  Interdição sem corte de tensão – 1.500 euros 

·  Acréscimo em caso de interdição com transbordo rodo viário – 500 

euros/comboio 

 As penalidades acima referidas não serão aplicadas  se os motivos que originaram a 

anulação se devam a causas não imputáveis ao Emprei teiro. 

2.2.2 Caso o Empreiteiro não cumpra com o horário fixado para libertação da via 

interdita, ficará obrigado a ressarcir a Refer Tele com, seus agentes ou terceiros, 

nomeadamente operadores ferroviários, por todos os danos ou prejuízos daí 

decorrentes, incluindo os sofridos pelos operadores , nomeadamente com atrasos nas 

circulações, supressão de comboios ou transbordo de  passageiros, com as seguintes 

penalidades mínimas: 

·  Atraso igual ou superior a 3 minutos de 

comboio de passageiros suburbano 
500 euros/comboio 
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·  Atraso igual ou superior a 5 minutos para 

os restantes comboios de passageiros 

·  Atraso superior a 30 minutos de comboios 

de mercadorias 

·  Supressão de comboios 5.000 euros/comboio suprimido  

·  Transbordo  500 euros/comboio 

2.3. REQUISITOS MÍNIMOS DO PESSOAL AFECTO À OBRA 

2.3.1  Director de Obra  

O Empreiteiro deverá manter em permanência na obra um técnico que será 

designado de Director de Obra, responsável pela dir ecção e acompanhamento 

da Empreitada. Este deverá possuir formação em Enge nharia de 

Telecomunicações com a cédula da Ordem dos Engenhei ros em vigor. Exige-se 

a este técnico experiência mínima comprovada de pel o menos 3  anos, com 

participação em pelo menos  1 obra similar, com a função de Director de Obra 

ou com função equivalente com as mesmas responsabil idades.  

2.3.2 Gestão da Segurança e Saúde do Trabalho  

O Empreiteiro deverá designar um Responsável pela S egurança e Saúde do 

Trabalho na Obra, o qual deve possuir formação nas áreas da segurança na 

construção e da Segurança da Exploração Ferroviária  (conforme disposto na 

regulamentação ferroviária aplicável - IET77). Exig e-se a este técnico experiência 

mínima comprovada de pelo menos 3 anos, com partici pação nestas funções 

em 1 obras similares.  

O tempo de afectação com permanência em obra será d e 100%. 

3. Prazo 

O prazo de execução da presente empreitada é de 100  (cem) dias de 

calendário, contado a partir da data de consignação . 

4. Pagamentos  

4.1. O pagamento ao Empreiteiro, dos trabalhos incluídos  no contrato, far-

se-á com base na medição prevista em 5.1.  

4.2. O pagamento dos trabalhos a mais será efectuado nos  mesmos termos 

previstos em 4.1, mas com base nos preços que lhes forem, em cada 

caso, especificamente aplicáveis, de acordo com o p revisto no artigo 

373.º do Código dos Contratos Públicos.  
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4.3. O prazo de pagamento é de 60 (sessenta) dias de cal endário, a contar 

da data da aprovação do auto de medição pela Refer Telecom. A 

emissão da correspondente factura deve ocorrer em c onformidade 

com o prazo estipulado no artigo 35º do Código do I mposto sobre o 

Valor Acrescentado (CIVA), ou seja 5 dias úteis apó s a data de 

recepção pelo Empreiteiro da notificação da liquida ção do preço.  

4.4. O prazo de pagamento referente às revisões de preço s é de 60 

(sessenta) dias de calendário a contar da data de r ecepção das 

respectivas facturas acompanhadas dos correspondent es 

comprovativos dos índices utilizados e do cálculo j ustificativo do valor 

obtido.  

4.5. À quantia correspondente a cada pagamento incidirá o imposto sobre 

o valor acrescentado (IVA) à taxa legal em vigor. À  quantia 

correspondente a cada pagamento aplica-se a regra d a inversão do 

sujeito passivo de IVA, ao abrigo da alínea j) do n .º1 do artigo 2.º do 

CIVA, nos trabalhos que se enquadrarem dentro da re ferida definição.  

5. REGRAS DE MEDIÇÃO 

5.1. As medições são efectuadas mensalmente, na presença  do Director da 

Fiscalização e do Director de Obra, observando-se n o demais o previsto 

no artigo 388.º do Código dos Contratos Públicos. O  auto de medição 

será objecto de aprovação interna pela Refer Teleco m, para efeitos de 

processamento dos pagamentos a efectuar ao Empreite iro, a qual 

notificará este último da liquidação do preço.  

5.2. Os métodos e os critérios a seguir na medição dos t rabalhos observarão, 

pela seguinte ordem de prioridade:  

a) As normas oficiais de medição que porventura se encontrem em 

vigor; 

b) As normas definidas pelo Laboratório Nacional de  Engenharia Civil; 

c) Os critérios geralmente utilizados ou, na falta deles, os que forem 

acordados entre o Dono da obra e o Empreiteiro. 

5.3. O auto de medição deverá ser elaborado em suporte i nformático, folha 

de Excel.  
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5.4. A situação de trabalhos, erros de medição e situaçã o provisória de 

trabalhos regem-se, respectivamente, pelo disposto nos artigos 389.º a 

391.º do Código dos Contratos Públicos.  

5.5. Quando os erros de medição tiverem sido alegados po r escrito pelo 

empreiteiro, mas não forem reconhecidos pelo Direct or da Fiscalização, 

poderá aquele reclamar, nos termos do artigo 345º d o Código dos 

Contratos Públicos.  

5.6. Quando os erros de medição forem alegados pelo Dire ctor de 

Fiscalização, mas não forem reconhecidos pelo empre iteiro, far-se-á a 

correcção no auto, de medição seguinte, podendo o e mpreiteiro 

reclamar dela nos termos do artigo 345º do Código d os Contratos 

Públicos.  

6. Revisão de Preços  

6.1. Só haverá lugar à revisão dos preços contratuais, c omo consequência 

de variações, para mais ou para menos, dos custos d e mão-de-obra ou 

de materiais durante a execução da empreitada, desd e que se 

verifiquem as condições legalmente estabelecidas. A  modalidade a 

adoptar é a fixada neste Caderno de Encargos.  

6.2. A revisão de preços será regulada pelas disposições  do Decreto-Lei n.º 

6/2004, de 6 de Janeiro, segundo a modalidade de "f órmula".  

6.3. Fórmula de revisão de preços:  

d
E
E

c
M
M

b
M
M

b
M
M

b
S
S
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t
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t
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t

o

t
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t
t +++

¢¢
¢¢

¢¢+
¢
¢

¢++= ...  

na qual: 

Ct –  é o coeficiente de actualização mensal a apli car ao montante sujeito a 

revisão, obtido a partir de um somatório de parcela s com uma aproximação 

de seis casas decimais e arredondadas para mais qua ndo o valor da sétima 

casa decimal seja igual ou superior a 5, mantendo-s e o valor da sexta casa 

decimal no caso contrário;  

t –  mês a que respeita a revisão; 

o –  mês anterior ao da data limite fixada para a e ntrega das propostas; 
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S – índice dos custos de mão-de-obra; 

M, M’, M’’, . . . – índices dos custos dos materiai s mais significativos 

incorporados; 

E – índice dos custos dos equipamentos de apoio, em  função do tipo de 

obra; 

0,10 é o coeficiente que representa, na estrutura d e custos, a parte não 

revisível da adjudicação. 

6.4. Os índices são a taxa de inflacção verificada e pub licada pelo INE. 

6.5. A revisão de preços far-se-á de acordo com o Plano de Pagamentos 

aprovado e devidamente assinado por ambas as partes . 

6.6. O cálculo do valor de revisão de preços a facturar deve ser enviado 

previamente pelo adjudicatário para aprovação pela Refer Telecom.  

6.7. A facturação referente a revisão de preços será emi tida 

separadamente das facturas relativas ao preço base,  tendo a mesma 

de ser acompanhada dos correspondentes comprovativo s dos índices 

utilizados e do cálculo justificativo do valor obti do.  

6.8. No caso de prorrogações, a revisão de preços far-se -á tendo em conta 

o correspondente Plano de Pagamentos, o qual deve a companhar o 

pedido de prorrogação tal como o plano de trabalhos  respectivo. No 

caso de desvios do Plano de Trabalhos, os trabalhos  respectivos terão a 

revisão de preços calculada como se os mesmos tives sem sido feitos nas 

datas previstas no plano de trabalhos e plano de pa gamentos 

anteriormente aprovado.  

6.9. A revisão de preços de trabalhos a mais para os qua is não haja preços 

unitários estabelecidos no contrato, será efectuada  nos termos previstos 

em 6.3, sendo os índices base reportados ao mês ant erior ao da data de 

entrega da respectiva proposta de trabalhos a mais,  com observância 

do disposto em 6.1 e 6.2.  

7. Seguros 

7.1. Sem que isso constitua limitação das suas obrigaçõe s e 

responsabilidades, nos termos do contrato, seus doc umentos anexos e 
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deste Caderno de Encargos, o Empreiteiro deverá ser  o tomador das 

seguintes apólices de seguro:  

 

a) - Apólice de seguro CAR/EAR (Contractors All Ris ks/Erection all Risks) 

que tenha como segurados a Refer Telecom, e as enti dades por si 

nomeadas para fazer a fiscalização e coordenar a se gurança, o próprio 

empreiteiro, bem como todos os subempreiteiros, por  forma a que todos 

fiquem cobertos durante o período de construção e g arantia contra 

perdas ou prejuízos resultantes de causa que ocorra  durante aquele 

período. 

 

O proponente, deverá, no prazo máximo de 15 (quinze ) dias de 

calendário, a contar da adjudicação, e por forma a obter a prévia 

aprovação da Refer Telecom, apresentar proposta de minuta integral 

da apólice de seguro, nos termos do modelo anexo, e mitida pela 

seguradora, com declaração de que esta se compromet e a proceder à 

respectiva emissão. 

7.2. No acto da consignação, deverá o Adjudicatário entr egar cópias das 

respectivas apólices, sob pena da adjudicação ficar  sem efeito.  

7.3. Os seguros devem ainda obedecer às condições seguin tes: 

a)  O seguro CAR/EAR referido será actualizado sempre q ue o preço contratual, 

o prazo e ou o risco sejam alterados, nomeadamente quando haja lugar à 

execução de trabalhos a mais, erros e omissões dete ctados durante a 

execução da obra ou outras. A actualização da secçã o I do seguro de obra 

será feita para o valor do contrato adicional em ca usa.  

b)  Todos os seguros deverão ser contratados junto de u ma seguradora 

autorizada a exercer a actividade seguradora em Por tugal. 

c)  A Refer Telecom ou a Fiscalização poderão exigir a todo o momento ao 

Empreiteiro a apresentação das apólices e os recibo s comprovativos do 

pagamento dos prémios respectivos. 

d)  Qualquer dedução efectuada pela Seguradora a título  de franquia em caso 

de sinistro indemnizável será de conta do Empreitei ro. 

e)  Os encargos referentes aos seguros impostos por est e Caderno de Encargos 

são da exclusiva conta do Empreiteiro. 
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f) Os termos e condições dos seguros que o Empreiteiro  tem por obrigação 

efectuar, terão que merecer a aprovação da Refer Te lecom, sempre que a 

respectiva minuta (das condições particulares e esp eciais) não seja 

fornecida por esta. 

 

g)  As apólices de seguro regem-se pela lei portuguesa e o foro competente 

para dirimir quaisquer questões relativas às mesmas  é o de Lisboa. 

8. Recepção provisória  

Logo que a obra esteja concluída no todo ou em part e, proceder-se-á, a pedido 

do Empreiteiro ou por iniciativa do dono da obra, à  sua vistoria para o efeito da 

recepção provisória, nos termos do artigo 394.º e s eguintes do Código dos 

Contratos Públicos.  

9. Garantia  

O prazo de garantia da presente empreitada é de 2 a nos a partir da sua 

recepção provisória. 

10. Recepção Definitiva  

10.1. Findo o período de garantia, haverá lugar, em relaç ão à totalidade ou 

a cada uma das partes da obra, a nova vistoria para  efeitos de 

recepção definitiva da empreitada, nos termos do di sposto no artigo 

398.º do Código dos Contratos Públicos, a qual deve  ser formalizada 

em auto. 

10.2. A vistoria depende de solicitação do empreiteiro ou  de iniciativa da 

Refer Telecom e será efectuada por esta última com a colaboração 

do primeiro, seguindo-se o procedimento previsto no s n.ºs 3 a 6 do 

artigo 394.º do Código dos Contratos Públicos, com as necessárias 

adaptações. 

11. Correspondência  

11.1. Toda a correspondência que o Empreiteiro dirigir, n o âmbito da 

execução dos presentes trabalhos, será endereçada p ara:  

REFER TELECOM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SA 

Departamento de Aprovisionamentos e Logística 

Rua Passeio do Báltico Nº 4 

1990-036 LISBOA 
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11.2. Toda a facturação a emitir pelo Empreiteiro será en dereçada para:  

Refer Telecom, Serviços de Telecomunicações SA 

Direcção Financeira e Administrativa 

Rua Passeio do Báltico, Nº 4 

1990-036 LISBOA 

11.3. Nas facturas deverá constar o número da Ordem de Co mpra, que será 

comunicado com a carta de intenção de adjudicação.  

12. Pessoal 

São da exclusiva responsabilidade do Empreiteiro to das as obrigações relativas 

ao pessoal utilizado na execução da empreitada, bem  como toda a legislação 

aplicável, nomeadamente as obrigações que decorrem em consequência de 

acidentes no trabalho, horário de trabalho e cumpri mento da legislação 

aplicável a trabalhadores imigrantes, nos termos da  declaração anexa à Carta 

Convite. 

13. Situações de Responsabilidade Extra-contratual e Co ntratual do Empreiteiro  

13.1 

I É da responsabilidade do Empreiteiro a reparação e a indemnização de 

todos os prejuízos que, por motivos imputáveis ao E mpreiteiro e que não 

resultem da própria natureza ou concepção da obra, sejam sofridos pela 

REFER TELECOM, seus agentes ou por terceiros, nomea damente operadores 

ferroviários, até à recepção definitiva dos trabalh os, em consequência 

nomeadamente do modo de execução destes últimos, da  actuação do 

pessoal do Empreiteiro ou dos seus Subempreiteiros,  fornecedores ou qualquer 

pessoa ou entidade a cuja colaboração o Empreiteiro  recorrer, do deficiente 

comportamento ou da falta de segurança das obras, m ateriais, elementos de 

construção ou equipamentos; 

II São da responsabilidade do Empreiteiro os prejuízos  causados aos operadores 

ou outros Empreiteiros a executar trabalhos para o Dono da Obra, por motivos 

imputáveis ao Empreiteiro, nomeadamente decorrentes  do incumprimento do 

Programa de Trabalhos; 

III O Empreiteiro responderá, nos termos da lei geral e  do que vier a estabelecer 

o contrato, por quaisquer danos causados no exercíc io das actividades que 

constituem o objecto da empreitada, pela culpa ou p elo risco; 
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IV O Empreiteiro responderá, ainda, nos termos em que o comitente responde 

pelos actos de comissário pelos prejuízos causados por terceiros contratados 

no âmbito das actividades compreendidas na empreita da; 

V Constituirá especial dever do Empreiteiro promover e exigir a qualquer 

entidade com quem venha a contratar, que promova as  medidas necessárias 

para salvaguarda da integridade física do público e  do pessoal afecto à 

empreitada, devendo ainda cumprir e zelar pelo cump rimento dos 

regulamentos de higiene e segurança em vigor em cad a momento; 

VI O Empreiteiro será o único responsável pelo desgast e ou deterioração dos 

itinerários públicos que utilizar para a execução d a empreitada, competindo-

lhe, se for o caso, efectuar a limpeza, reparação o u manutenção dos 

referidos itinerários, e/ou responder perante qualq uer entidades reclamantes 

quanto a estas matérias. 

VII O Empreiteiro será o único responsável pelas indemn izações devidas por 

todos os acidentes ou danos acontecidos na obra obj ecto da empreitada, 

durante a sua fase de execução, a qual se conclui c om a recepção 

provisória da totalidade dos trabalhos.  

VIII O Empreiteiro é ainda responsável pelas perdas  ou danos materiais ou 

corporais ou danos morais ocasionados a terceiros e m geral, a outras empresas 

que eventualmente trabalhem no local da obra, à Ref er Telecom, (em todo o 

seu património, seus Agentes, representantes ou con vidados em visita à obra), 

aos operadores (e em todo o seu património quer se localize na zona da obra 

ou por ela transite, seus clientes ou utentes, repr esentantes, Agentes e 

convidados em visita à obra e a qualquer veículo fe rroviário pertença ou não 

dos operadores, que transite pela obra, em consequê ncia ou não da 

execução dos trabalhos), por acção ou omissão dos s eus Agentes ou 

Operários, Subempreiteiros, por deficiente comporta mento ou falta de 

segurança das obras, materiais, elementos de constr ução e equipamentos 

auxiliares dos trabalhos. 

13.2. Se a Refer Telecom tiver de assumir a indemnização de prejuízos que nos termos 

do Contrato, incluindo este Caderno de Encargos, sã o da responsabilidade do 

Empreiteiro, este indemnizá-la-á em todas as despes as que, por esse facto e seja 

a que título for, houver que suportar, bem como ass istirá à Refer Telecom o direito 

de regresso das quantias que pagou ou que tiver que  pagar, podendo fazer a  
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compensação, designadamente com a facturação em dív ida ou accionar as 

garantias. 

13.3. Constituem também encargos do Empreiteiro os decorr entes da suspensão dos 

trabalhos que seja susceptível de ocorrer nos termo s do artigo 365.º, n.º 1, do 

artigo 366.º e do artigo 367.º do Código dos Contra tos Públicos, bem como os 

decorrentes dos trabalhos de suprimento de erros e omissões cuja 

responsabilidade lhe seja imputável nos termos do d isposto no artigo 378.º do 

mesmo diploma.  

13.4 Considera-se ainda encargo do Empreiteiro, e como t al integrado nos preços 

unitários dos trabalhos que constituem a empreitada , sempre que outra 

condição particular não estiver estabelecida, a eve ntual execução de alguns 

trabalhos, que, pela sua natureza, devam ter de dec orrer durante o período de 

paragem nocturno de circulação ferroviária ou duran te outros períodos de 

circulação menos frequente (Sábados, Domingos e Fer iados), por a exploração 

ferroviária não poder ser interrompida e também ter em de manter-se 

operacionais os respectivos circuitos de sinalizaçã o e telecomunicações.  

13.5 O Empreiteiro não poderá fazer, ou consentir no loc al dos trabalhos, qualquer 

espécie de publicidade sem prévia autorização escri ta da Refer Telecom. 

14. Imposto do Selo  

A liquidação e pagamento do Imposto do Selo é da re sponsabilidade do 

Empreiteiro, que comunicará à Refer Telecom a regul arização do acto no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de recepçã o da carta de aceitação da 

proposta, nos termos da declaração cujo modelo cons ta como Anexo , à qual 

deverá ser junta cópia da respectiva guia de pagame nto. 

 

15. Foro Competente  

Para todas as questões emergentes do presente contr ato de empreitada é 

competente o Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa , com expressa 

renúncia a qualquer outro. 

 

16. Regime Aplicável  

Em tudo o que o presente Caderno de Encargos é omis so aplica-se o regime 

constante da Parte III do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, que aprovou 
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o Código dos Contratos Públicos, designadamente os seus artigos 279.º a 335.º e 

343º a 406º, e a restante legislação aplicável, nom eadamente a que respeita à 

construção, alvarás, à revisão de preços, às instal ações do pessoal, à segurança 

social, ao desemprego, à higiene, segurança, ambien te, prevenção e medicina 

no trabalho e à responsabilidade civil perante terc eiros. 

 

 

 

 

 

�

�

 

Anexo I 

 

(Cláusulas Especiais e Projecto de Execução) 
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CONDIÇÕES TÉCNICAS 

1. CONDIÇÃO TÉCNICA GERAL 

Este concurso pretende identificar e cumprir todos os procedimentos, especificações, 

métodos construtivos e normas para a execução da ob ra de instalação de cabo 

óptico entre Grândola (PK101+984) e Ermidas-Sado (P K129+631) da linha do Sul, numa 

distância aproximada de 28 quilómetros de linha fér rea. 

A obra será caracterizada pela instalação de cabo d e fibra óptica em tubo PEAD de 

40 mm vago existente entre os dois locais. 

2. CONDIÇÕES TÉCNICAS ESPECIFICAS 

2.1 A resposta a este concurso deverá ter em conta os seguintes pressupostos e 

condições:  

·  Cumprimento das Normas constantes nos anexos a esta  Nota Técnica; 

·  Levantamento e conhecimento completo pelo concorren te das 

condições do terreno de instalação e que a mesma se rá realizada 

com materiais adequados e de qualidade apropriada e  aplicados 

segundo as boas técnicas de instalação; 

·  Reparação/substituição de tubo PEAD de 40 mm e aces sórios, caso se 

encontrem defeitos. 

·  Reparação caixas de visita nomeadamente tampas e pa redes que se 

encontrem em mau estado segundo levantamento do ter reno das 

condições do terreno; 

·  Conhecimento e cumprimento pelo concorrente de toda s as 

disposições legais bem como de todas as regulamenta ções 

ferroviárias e de segurança, nomeadamente a IET 77,  e que garantirá 

a execução da obra em completo cumprimento das cond ições de 

segurança necessárias; 

·  Apresentação do dossier de projecto de segurança, o  projecto de 

pormenor e o cronograma de execução da instalação a ntes de esta 

se iniciar; 
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·  O instalador deve prever que os trabalhos possam de correr fora das 

horas normais de trabalho e em períodos de interdiç ão de circulação 

na via-férrea, não podendo resultar daí quaisquer e ncargos para a 

ReferTelecom. 

·  Será da responsabilidade do concorrente a verificaç ão das 

condições dos monotubos vagos existentes que se pre vê usar na 

instalação, devendo prever todos os trabalhos neces sários à sua 

correcta utilização (ex.: continuidade, ligações, a berturas); 

·  O cabo óptico sobrante não instalado, assim como ou tros materiais, 

deverão ser entregues no fim da obra em local a ind icar pela 

ReferTelecom. 

·  Com a proposta deverá também ser fornecida 

documentação/catálogos técnicos de todos os 

equipamentos/materiais propostos (monotubo, uniões,  juntas ópticas, 

repartidores ópticos, etc…) a instalar na obra para  aprovação prévia 

da RT. 

 

2.2 A resposta a este concurso deverá ter em conta as seguintes condições de cotação:  

·  Instalação (opção sem fornecimento) do cabo óptico de 60 FO (48 

G652 + 12 G655, bobines de 4000 metros) no monotubo  PEAD de 40 

mm vago existente entre a SET da estação de Grândol a (PK 101+984) 

e a SET da estação de Ermidas-Sado (PK 129+631) num  percurso 

aproximado de 28 quilómetros de linha férrea; 

·  Fornecimento (opção com fornecimento) e respectiva instalação de 

cabo óptico com as especificações escritas no Anexo  III, entre os 

mesmos locais no monotubo PEAD de 40 mm vago existe nte; 

·  Na opção com fornecimento de cabo óptico, deverá se r cotado 

como reserva o fornecimento de uma bobine de 4000m de cabo 

óptico a transportar para local a indicar na altura  pela RT; 

·  Fornecimento e instalação das juntas necessárias co m capacidade 

até 96 fibras com fecho mecânico; 



15 
 

APROVISIONAMENTOS E LOGISTICA 
 

·  Fornecimento e instalação de repartidores ópticos ( adaptadores 

E2000/APC) com capacidade total para 144 fibras, e equipados com 

material necessário para ligar 60 fibras cada, para  terminação integral 

do cabo óptico nas salas técnicas de Grândola e Erm idas. 

·  Fornecimento e instalação de repartidores ópticos ( adaptadores 

E2000/APC) para terminação parcial do cabo óptico n a SET da 

estação de Canal Caveira (1 repartidor) e Lousal (1  repartidor), com 

abertura e terminação de 12 fibras (G.652) da 37 à 48; 

·  No decorrer da passagem do cabo, nas SET das estaçõ es de Canal 

Caveira (PK 109+900) e Lousal (PK 125+100), o cabo deverá entrar e 

sair sem corte (folga de 100 metros), sendo depois realizada a 

abertura e terminação das fibras; 

·  A terminação do cabo será feita em módulos de 12 fi bras cada em 

E2000/APC, com fornecimento de gaveta/prateleira pa ra tube loose e 

patch cords; 

·  Instalação de pigtails com fibra do mesmo tipo da f ibra do cabo com 

protecção em tubo de plástico, preferencialmente do  mesmo 

fabricante ou de acordo com as recomendações do mes mo; 

·  Fornecimento de 72 cordões ópticos (G.652) E2000/AP C-E2000/APC 

com 2 m de comprimento; 

·  Fornecimento de 24 cordões ópticos (G.655) E2000/AP C-E2000/APC 

com 2 m de comprimento; 

·  Para identificar o cabo nas caixas de visita e SET,  usar nas etiquetas a 

seguinte referência: 

 

“ RT-GRA-ERM-02” 

RT - ReferTelecom; 
GRA - Origem (Grândola); 
ERM - Destino (Ermidas); 
02 - Nº do Cabo (segundo cabo). 
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·  Instalação de reservas ou folgas com o comprimento de 30 metros nos 

seguintes locais: de 1000 em 1000 metros, nas salas  técnicas (SET), em 

cada lado das juntas de continuidade e derivação, n as travessias 

ferroviárias, nas passagens superiores ou inferiore s a construir e nos 

túneis e nas pontes. 

·  Fornecimento e instalação de caixas de visita nos l ocais onde seja 

necessário abrigar uma junta e/ou folga sempre que não exista caixa 

no local e de modo a cumprir com as distâncias apro ximadas de 1000 

metros. As caixas são obrigatórias se as alternativ as ultrapassarem os 

1100 metros. 

·  Fornecimento e instalação de 4 bastidores de 19’’ d e 800x600x2200 de 

47Us para as SET de Grândola, Canal Caveira, Lousal  e Ermidas, nos 

quais serão instalados os repartidores do cabo ópti co a instalar.  

·  Fornecimento e instalação de tubo heliflex no inter ior das salas 

técnicas e caixas de visita, para protecção do cabo  óptico. 

·  Fornecimento e instalação de esteira em varão elect rosoldado no 

interior das salas técnicas. Este material destina- se a permitir 

protecção, um fácil acesso e uma boa fixação do cab o quer seja no 

chão falso, na parede ou no tecto. 

·  Apresentação da especificação do material a utiliza r na obra 

(monotubos, uniões, juntas ópticas, repartidores óp ticos, etc…) para 

aprovação prévia da RT; 

·  Realização e apresentação dos ensaios ópticos do ca bo instalado de 

acordo com o Anexo II  destas Condições Técnicas; 

·  Apresentação de cadastro de implementação física da  infra-estrutura 

instalada e de ensaios técnicos (monotubos e FO). A  apresentação 

será realizada em papel e em formato digital segund o normativo 

ReferTelecom e de acordo com o ponto 15 do Anexo I  desta Nota 

Técnica; 

·  A solução geral para este troço baseia-se na instal ação do cabo 

óptico, num tubo de 40 mm existente e vago no troço  de linha 

indicado. 
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·  Deverá também ser cotado e apresentado a Opção segu inte: 

Opção: 

·  Instalação (opção sem fornecimento) do cabo óptico de 60 FO (48 

G652 + 12 G655, bobines de 4000 metros) no monotubo  PEAD de 40 

mm vago existente entre a SET da estação Técnica (a  construir) no PK 

94+000 e a SET da estação de Grândola (PK 101+984) num percurso 

aproximado de 8 quilómetros de linha férrea; 

·  Fornecimento (opção com fornecimento) e respectiva instalação de 

cabo óptico com as especificações escritas no Anexo III , entre os 

mesmos locais no monotubo PEAD de 40 mm vago existe nte; 

·  Fornecimento e instalação das juntas necessárias co m capacidade 

até 96 fibras com fecho mecânico; 

·  Fornecimento e instalação de módulos no repartidor óptico 

(adaptadores E2000/APC) com capacidade para termina ção 

completa do cabo óptico na estação de Grândola; 

·  Fornecimento e instalação de repartidor óptico (ada ptadores 

E2000/APC) com capacidade total para 144 fibras, e equipado com 

material necessário para ligar 60 fibras, para term inação integral do 

cabo óptico na sala da estação técnica do PK 94+000 ; 

·  A terminação do cabo será feita em módulos de 12 fi bras cada em 

E2000/APC, com fornecimento de gaveta/prateleira pa ra tube loose e 

patch cords; 

·  Instalação de pigtails com fibra do mesmo tipo da f ibra do cabo com 

protecção em tubo de plástico, preferencialmente do  mesmo 

fabricante ou de acordo com as recomendações do mes mo; 

·  Fornecimento e instalação de 1 bastidores de 19’’ d e 800x600x2200 de 

47Us na sala técnica da estação técnica do PK 94+00 0, no qual será 

instalado o repartidor do cabo óptico a instalar.  

·  Fornecimento e instalação de tubo heliflex no inter ior das salas 

técnicas e caixas de visita, para protecção do cabo  óptico. 
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·  Fornecimento e instalação de esteira em varão elect rosoldado no 

interior das salas técnicas. Este material destina- se a permitir 

protecção, um fácil acesso e uma boa fixação do cab o quer seja no 

chão falso, na parede ou no tecto. 

·  Apresentação da especificação do material a utiliza r na obra 

(monotubos, uniões, juntas ópticas, repartidores óp ticos, etc…) para 

aprovação prévia da RT; 

·  Para identificar o cabo nas caixas de visita e SET,  usar nas etiquetas a 

seguinte referência: 

 

“ RT-EST-GRA-02” 

RT - ReferTelecom; 
EST - Origem (Estação Técnica); 
GRA – Destino (Grândola); 
02 - Nº do Cabo (segundo cabo). 

 

·  Instalação de reservas ou folgas com o comprimento de 30 metros nos 

seguintes locais: de 1000 em 1000 metros, nas salas  técnicas (SET), em 

cada lado das juntas de continuidade e derivação, n as travessias 

ferroviárias, nas passagens superiores ou inferiore s a construir e nos 

túneis e nas pontes. 

·  Fornecimento e instalação de caixas de visita nos l ocais onde seja 

necessário abrigar uma junta e/ou folga sempre que não exista caixa 

no local e de modo a cumprir com as distâncias apro ximadas de 1000 

metros. As caixas são obrigatórias se as alternativ as ultrapassarem os 

1100 metros. 

·  Realização e apresentação dos ensaios ópticos do ca bo instalado de 

acordo com o Anexo II  deste caderno de encargos; 

·  Apresentação de cadastro de implementação física da  infra-estrutura 

instalada e de ensaios técnicos (monotubos e FO). A  apresentação 

será realizada em papel e em formato digital segund o normativo 

ReferTelecom e de acordo com o ponto 15 do Anexo I deste caderno 

de encargos; 
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A solução geral para este troço baseia-se na instal ação do cabo óptico, num tubo 

de 40 mm existente e vago no troço de linha indicad o. 

3. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

O concorrente terá de prever a necessidade de abert ura e tapamento de vala ou 

destapamento e tapamento de canalete, consoante os casos, nos locais onde seja 

necessário aceder ao tubo para sua reparação ou par a facilitar a passagem do 

cabo. 

O empreiteiro deverá efectuar os trabalhos de forma  a não danificar os cabos 

existentes. Caso se verifiquem danos nos cabos exis tentes o Empreiteiro compromete-

se, no mais breve tempo possível, para disponibiliz ar todos os meios existentes em 

obra para a reparação do cabo segundo as indicações  da RT e solicitados por esta. 

Devem incluir-se fornecimento de caixas de visita, juntas e os seus componentes e 

excluir-se o prolongamento de cabo eventualmente ne cessário. 

4.ENTREGA DA INSTALAÇÃO DO CABO DE FIBRA ÓPTICA 

4.1 O Adjudicatário deve notificar por escrito a Re ferTelecom da data em que 

pretenda iniciar o procedimento de entrega dos troç os de cabo instalado. 

4.2 Juntamente com a notificação referida no número  anterior deverão ser entregues 

cópias dos relatórios dos testes (para análise) de conformidade técnica referidos no 

Anexo II à presente Nota Técnica que tenham sido re alizados pelo Adjudicatário ou 

por entidades por ele designadas. 

4.3 A notificação referida no nº 4.1 deverá, ainda,  fazer menção dos contactos 

técnicos responsáveis pelo acompanhamento do proced imento de entrega, os quais 

deverão estar disponíveis para contacto durante o h orário normal de expediente. 

4.4 Após ser notificada nos termos previstos no nº 4.1, a ReferTelecom deve efectuar, 

nos quinze dias úteis seguintes à data de início do  procedimento de entrega, testes 

destinados a avaliar a observância das condições té cnicas previstas na presente 

Nota Técnica e seus anexos. 

4.5 Se, o termo dos testes previstos no número ante rior, o cabo de fibra óptica estiver 

conforme os requisitos técnicos a que o Adjudicatár io se haja obrigado nos termos do 

presente, o cabo de fibra óptica considera-se entre gue no dia em que a 

ReferTelecom expressamente notificar o Adjudicatári o desse facto ou, na falta da 

notificação a que se refere o número seguinte, no d écimo sexto dia útil posterior ao 

início do procedimento de entrega a que se refere o  presente artigo. 
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4.6 Se, no termo dos testes previstos no nº 4.4, o cabo de fibra óptica não cumprir 

integralmente os requisitos a que o Adjudicatário s e haja obrigado nos termos da 

presente Nota Técnica e seus anexos, este deve, na sequência de notificação pela 

ReferTelecom, proceder, no prazo máximo de vinte di as úteis, às alterações 

necessárias para que esses requisitos passem a ser cumpridos. 

4.7 Notificada a ReferTelecom ou decorrido o prazo previsto no número anterior sem 

que esta notificação tenha ocorrido, a ReferTelecom  disporá de quinze dias úteis 

para efectuar novos testes análogos aos previstos n o nº 4.4, aplicando-se, com as 

devidas adaptações, o disposto no nº 4.5 no caso de  se verificar, no termo dos testes 

referidos, que o cabo de fibra óptica está conforme  aos requisitos técnico a que o 

Adjudicatário se haja obrigado nos termos da Nota T écnica e seus anexos. 

4.8 Se, no termo dos testes previstos no numero ant erior, o cabo de fibra óptica 

continuar a não cumprir integralmente os requisitos  a que o Adjudicatário se haja 

obrigado nos termos do presente Caderno de Encargos  e seus anexos, a obrigação 

de entrega do cabo de fibra óptica considera-se inc umprida, podendo a 

ReferTelecom, se assim o entender, rescindir o Cont rato ou conceder ao 

Adjudicatário nova data para reinicio do procedimen to de entrega do cabo de fibra 

óptica. 

4.9 A entrega do cabo de fibra óptica só fica concl uída com a entrega completa e 

final do cadastro de instalação, segundo o ponto 15  do Anexo I. 

 

NORMAS TÉCNICAS GERAIS DE INSTALAÇÃO 

1.CAMINHO GERAL DE CABOS 

Nas situações normais de plena via o tritubo (ou mo notubos, caso seja essa a opção 

da RT) é instalado directamente em valeta de 50 cm de profundidade abaixo do 

nível do passeio da via referida à parte superior d o tubo e de 20 cm de largura, do 

lado da via expressamente indicado ou consoante a m orfologia do terreno assim o 

permitir. 

A sequência de construção deverá ser a seguinte: 

·  Abertura de trincheira com cerca de 20 cm de largur a e regularização do 

fundo; 

·  Instalação de tritubo PEAD 3x40mm e 3,2 mm de espes sura; 
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·  Envolvimento do tritubo com terra resultante da esc avação, sem pedras, 

devidamente compactada. Deverá ser feita uma cama d e terra onde vai 

assentar o tritubo (ou os monotubos); 

·  Colocação de fita sinalizadora; 

·  Tapamento da vala com terra resultante da escavação  devidamente limpa 

de pedras e compactada; 

·  Colocação de camada final de sub-balastro nas espes suras definidas no 

Projecto de Terraplenagens (22cm de “tout-venant”),  devidamente 

compactado e com uma inclinação para o exterior (5% , ou a definida pelo 

Projecto de Terraplenagens) para facilitar o escoam ento das águas pluviais, 

ou, 

·  Em instalações existentes, onde não exista montagem  de “tout-venant”, 

deverá ser reposto o passeio de via nas condições e m que se encontrava 

antes da instalação do caminho de cabos. 

·  Os monotubos e uniões deverão possuir característic as de resistência 

adequadas ao enfiamento dos cabos ópticos através d a Técnica de 

“blowing” (pressão interior mínima de 8 bar); 

·  Os monotubos devem ter a sua superfície interior es triada de forma a facilitar 

o enfiamento dos cabos; 

·  Quando houver necessidade de realizar uniões de pro longamentos de tritubo, 

estas deverão apresentar criteriosa qualidade, gara ntir total estanquicidade e 

não podem dificultar de forma alguma a passagem dos  cabos, assim como 

devem ficar ligeiramente afastadas umas das outras para evitar uma 

espessura muito elevada no local das uniões. A loca lização de todas uniões 

deve ser indicada em Cadastro/Telas Finais; 

·  Nas caixas de visita e nos edifícios técnicos os tu bos vagos deverão ser 

tamponados com acessórios adequados de forma a impe dir a entrada de 

água, lamas e outros detritos; 

·  Quando a colocação do tritubo é difícil devido a co ndicionalismos locais, 

admite-se a utilização de três monotubos individuai s (as características de 

fabrico devem ser idênticas às do tritubo). 
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A abertura de vala deve ser alinhada o mais possíve l pelo carril sempre que o perfil 

do terreno se mantenha. 

Nos locais onde não seja viável enterrar o tritubo à de profundidade definida, deverá 

ser efectuada vala à profundidade possível e betona gem do tritubo para sua 

protecção, o betão a utilizar deve ser misturado co m fibra metálica na proporção de 

25Kg de fibra metálica por cada metro cúbico de bet ão, esta solução é adoptada 

no revestimento dos túneis e irá conferir uma consi stência adicional bem como uma 

maior aderência do betão á rocha. 

2. CAIXAS DE VISITA 

As caixas de visita serão do tipo usado na RT e ser ão construídas para efeitos de 

protecção às juntas e às folgas, acesso às salas té cnicas, mudanças de tipo de 

caminho de cabos ou de cota do mesmo. Mais concreta mente em pontes, em 

travessias, nas plataformas das estações, etc. 

As caixas de visita a construir em alvenaria serão do tipo indicado com três tampas, 

devem obedecer ao esquema geral que consta em anexo  e construídas em blocos 

de cimento. 

Serão construídas em blocos de betão, com tampa amo vível de betão armado. As 

paredes e a tampa serão dimensionadas de modo a pod erem suportar as cargas 

previsíveis no local onde vão ser implantadas. Deve m obedecer ao esquema geral 

em anexo. 

A tampa terá dispositivos de encaixe para prender g anchos de elevação e um aro 

de reforço que, juntamente com o aro análogo na boc a da caixa, evitará 

deterioração das bordas durante a movimentação, dev endo a concepção dos aros 

impedir a calcinação. Quando a área da tampa ultrap assar os 0,4 m2, deve ser 

subdividida em partes iguais para que cada fracção não ultrapasse aquela área. 

O acabamento da tampa será concordante com o do pav imento circundante. 

Todas as peças metálicas serão galvanizadas por ime rsão a quente. 

Todas as caixas de visita devem ter o fundo roto, c om uma camada de brita para 

escoamento das águas pluviais. Em zonas onde o níve l freático ou o desnível dos 

terrenos favoreça a acumulação de água e a natureza  do terreno não permita o 

escoamento deve ser prevista uma solução de drenage m das caixas. Nos 

atravessamentos à via-férrea, a altura mínima da ca ixa de visita deve garantir que é 

respeitada a distância regulamentar de 1,30 metros entre o diâmetro exterior superior 
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da tubagem e a base inferior da travessa e a distân cia de 0,15 metros entre a geratriz 

inferior dos tubos e o fundo da caixa. 

As juntas e/ou reservas de cabo alojadas nas caixas  de visita devem ser 

devidamente acondicionadas e fixadas às paredes lat erais por intermédio de 

braçadeiras, perfazendo uma circunferência com míni mo de 60 cm de diâmetro. 

Os troços de cabo que atravessem as caixas deverão ser protegidos por tubo flexível 

de resistência mecânica apropriada, ou outra soluçã o de eficácia equivalente. 

Deverão ser construídas caixas de visita nos seguin tes pontos: 

·  Juntas do cabo óptico; 

·  Pontos intermédios de alojamento de reserva de cabo  óptico; 

·  Entradas dos cabos em edifícios; 

·  Mudanças de cota e direcção dos cabos; 

·  Atravessamentos rodoviários e ferroviários; 

·  Atravessamentos de obras de arte; 

·  Entradas e saídas das plataformas dos passageiros; 

·  Transições de condutas, p. ex. tubos/canaletes, tri tubo/monotubo, etc. 

As caixas de visita ou as respectivas tampas que se jam danificadas durante os 

trabalhos, deverão ser reparadas ou substituídas po r novas e os materiais danificados 

deverão posteriormente ser transportados para vazad ouro. 

CAIXA L1 L2 H Notas 

Tipo A 1500 1500 >1200 Acesso às SET e Travessias 

Tipo B 1000 1500 >800 
Acesso às SET, Juntas, trav. rod. 

Coincidentes com acesso a PNs 

Tipo C 1000 1000 >800 

Passagem de cabos, folgas, 

travessia rodoviária e acesso aos 

abrigos 

Quadro Tabela de tipos. 
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3. REFERÊNCIAÇÃO DE CAMINHO DE CABOS 

Quando solicitado nas Condições Técnicas Especifica s do Caderno de Encargos, a 

localização dos caminhos de cabos enterrados instal ados ao longo da via-férrea 

deverá ser referenciada no terreno, através da colo cação de maciços de betão 

com as dimensões e forma indicados no Anexo. 

Estes marcos deverão aflorar cerca de 15 cm acima d o nível do terreno e terão 

gravados e pintados a preto, na parte superior, os símbolos representados na mesma 

figura, cujo significado é o seguinte: 

·  Símbolo em I – Passagem normal do cabo; 

·  Símbolo em I-I – Junta de continuidade; 

·  Símbolo em T – Junta de derivação simples; 

·  Símbolo em + – Junta de derivação dupla; 

·  Símbolo em L – Mudança de direcção em ângulo recto (atravessamento ou 

outra). 

As regras para colocação dos marcos serão as seguin tes: 

·  Na directriz seguida pelos cabos ao longo da via, u m marco a cada 100 

metros, localizado exactamente na vertical da posiç ão do caminho de 

cabos; 

·  Nas juntas e pontos de mudança de direcção, na vizi nhança imediata da 

respectiva caixa de visita. 

Em qualquer dos casos, os marcos deverão ser coloca dos numa posição tal que a 

orientação dos símbolos de referenciação reproduza a direcção real no terreno do 

cabo ou cabos referenciados. 

Nas caixas de visita, deverão ser colocadas etiquet as no cabo ou no monotubo 

ocupado com identificação do tipo de cabo nele inst alado. 

4. INSTALAÇÃO DE TUBO PEAD 

Para as instalações enterradas ou em conduta será u sado tubo PEAD estriado com 40 

mm de diâmetro interior e 3.2 mm de espessura mínim a da parede. O tubo deverá 

suportar pressões até 8Kg/cm2 de forma a permitir o  lançamento do cabo por 
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técnica de sopragem, “blowing”. Este método consist e na utilização de um, ou mais, 

compressores cujo ar comprimido empurrará um pequen o objecto, designado por 

“pena”, que “puxa” o cabo óptico atrás de si. 

Caso sejam utilizados monotubos, estes serão do tip o PEAD com 40 mm de diâmetro 

interior e 3.2 mm de espessura mínima da parede, es triados e/ou revestidos 

interiormente com lubrificante de tipo “Silicore” o u equivalente. Cada um dos 

monotubos deverá ser marcado com um risco longitudi nal de cor diferente, de modo 

a poder ser identificado e diferenciado dos outros em qualquer local da instalação. 

A instalação do tritubo ou monotubos deverá ser com plementada com:  

·  Ensaios de continuidade e calibre interior dos tubo s; 

·  Ensaio de pressão aos tubos; 

·  Tamponagem dos tubos vagos nas extremidades, devend o no entanto terem 

continuidade em plena via; 

·  As extremidades dos tubos após a passagem do cabo d everão ser seladas 

com produto próprio, tipo espuma expansiva.  

O ensaio constará em manter o tubo tamponado sob a pressão de 8 bar e verificar 

se não existe perda de pressão. Estes testes devem ser realizados de 1000 em 1000 

metros. 

Será aplicado tritubo ou monotubo consoante as cond ições do terreno ou indicação 

prévia. Serão usadas uniões estanques para dar segu imento ao tritubo. Deve evitar-se 

instalar uniões em zonas de construção especial tal  com zonas de tubo betonado, e 

em plataformas fora das caixas, em tubo galvanizado , etc. 

Para efeitos de passagem do cabo num monotubo do tr itubo, este poderá ser aberto 

nas secções, sendo depois devidamente fechado. No c aso de ser necessário aceder 

ao monotubo em locais onde não existam junções, o m onotubo poderá ser 

seccionado, para tal deverão ser usadas ferramentas  apropriadas assim como uniões 

estanques.  

Devem ser verificadas as condições dos monotubos va gos existentes, devendo 

prever todos os trabalhos necessários à sua correct a utilização (ex: continuidade, 

ligações, aberturas); 
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Nos casos em que for necessário passar cabo em tubo s ocupados, deverá usar-se 

uma guia têxtil para evitar o entrançar dos cabos e  aplicar-se lubrificante próprio de 

forma a facilitar essa passagem e diminuir a probab ilidade de danificar o cabo 

existente. 

O(s) tritubo(s) ou respectivas junções que forem da nificados durante os trabalhos 

deverão ser substituídos. Se o tubo tiver problemas  de pressão o tubo deve ser todo 

substituído. 

5. ATRAVESSAMENTOS 

Os atravessamentos à via-férrea serão efectuados pe rpendicularmente a esta, sendo 

constituídos por tubos PEAD de 125 mm de diâmetro, envolvidos por uma camada de 

betão pobre (B15). A distância mínima entre a base inferior da travessa e o 

extradorso do tubo mais elevado será de 1,30m. 

De ambos os lados do atravessamento existirão caixa s de visita com dimensões 

mínimas do tipo B. 

Deverão ser evitados os atravessamentos em zonas de  agulhas. Nos casos em que tal 

não seja possível, os atravessamentos devem ser efe ctuados a 5m das pontas das 

agulhas ou das cróssimas. 

Os atravessamentos ferroviários deverão ser sempre executados por “toupeira” ou 

método equivalente e não a céu aberto. Atravessamen tos ferroviários a céu aberto 

só poderão ser executados se, excepcionalmente, for em autorizados, caso a caso, 

pela REFER EP. 

Deverá ser instalado um tubo PEAD 125 mm de reserva  em cada atravessamento 

ferroviário realizado. Esse tubo deverá ficar devid amente protegido e tamponado 

nas respectivas caixas de visita. 

Os atravessamentos de vias de circulação rodoviária  de pavimentos rígidos serão 

igualmente realizados com tubos PEAD 110 embebidos em betão pobre (B15), com 

caixas de visita em ambos os extremos e com instala ção de um tubo de reserva. A 

face superior do tubo de cota mais elevada ficará a  uma profundidade mínima de 

1,00 metros, em relação ao nível do pavimento. 

O atravessamento de outras vias rodoviárias e de vi as pedonais poderá ser realizado 

por instalação directa dos monotubos a 1.00 metros de profundidade, dispensando-

se a instalação de caixas de visita quando as condi ções locais permitirem o 

afundamento gradual dos monotubos para a profundida de da travessia.  
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6. ENTRADA DE CABOS  

A entrada de cabos nas SET a partir das caixas de v isita será efectuada através de 

pelo menos 6 tubos de PVC de diâmetro mínimo de 110  mm. 

A entrada de cabos nos abrigos das PN ou outros a p artir das caixas de visita será 

efectuada através de pelo menos 2 tubos de PVC de d iâmetro mínimo de 110 mm. 

Caso não exista, no interior dos abrigo será constr uído um alçapão de cabos com 

0,4m x 0,4m x>0,2m com tampa e aro metálico galvani zados. 

Os tubos devem ficar a uma profundidade de 40 cm te rra sempre que possível. Na 

entrada dos edifícios os tubos devem ser envolvidos  com cimento. Toda a tubagem 

instalada não utilizada deverá ser devidamente tamp onada. Os tubos com cabos 

devem ser vedados com espuma expansiva e os tubos v agos devem ser vedados 

com tampa própria de forma a evitar a entrada de an imais. A tubagem será 

instalada em declive, por forma à cota exterior ser  menor do que a interior. 

7. INSTALAÇÃO DO CABO ÓPTICO 

O cabo óptico será lançados por meios manuais ou me cânicos, devendo, em 

qualquer caso, ser tomadas todas as precauções para  evitar torções, curvaturas com 

raio menor que o admissível para cada tipo de cabo,  esforços de tracção, 

compressão ou esmagamento, etc., superiores aos ind icados pelo fabricante. 

Sempre que possível, a sua instalação no tubo (prev iamente instalado) deverá ser 

feita por máquina de sopro, “blowing”. Este método consiste na utilização de um, ou 

mais, compressores cujo ar comprimido empurrará um pequeno objecto, designado 

por “pena”, que “puxa” o cabo óptico atrás de si. 

Deverão ser cumpridos os seguintes requisitos técni cos: 

·  As bobines devem ser ligadas pela ordem indicada pe la fábrica. O instalador 

deverá cumprir com as indicações de instalação indi cada pelo fabricante do 

cabo de fibra óptica. 

·  No mínimo serão instaladas reservas com 30 metros d e cabo em todas as SET 

e a cada 1000 metros em plena via. Nas caixas de ju ntas de continuidade 

serão instaladas duas reservas de 30 metros em cada  lado da junta. 

·  Outros locais onde também serão instaladas reservas  são:  próximo de 

abrigos em plena via destinados a PN, postos fixos de RSC, abrigos de 
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catenária, próximo de obras de arte como pontes e t úneis ou mudanças 

acentuadas de cota do caminho de cabos. 

Deverão ser cumpridos os seguintes requisitos de pr otecção do cabo para aumentar 

a longevidade do cabo: 

·  O cabo será desenrolado usando um fusível mecânico de modo a garantir-se 

que o máximo esforço de tracção admissível não seja  excedido e não devem 

formar-se laços ou anéis; 

·  Na instalação o cabo de FO não deve ficar em contac to com as paredes 

com superfícies abrasivas das caixas nem com esquin as de outros tubos 

metálicos ou de PVC. Este deve ser devidamente prot egido e fixado sempre 

que fique fora do monotubo; 

·  As reservas de cabo serão acondicionadas na parede das caixas de visita e 

das SET e fixas por intermédio de abraçadeiras, per fazendo uma 

circunferência com mínimo de 60 cm de diâmetro. 

8. JUNTAS ÓPTICAS 

Uma vez que os cabos ópticos serão fornecidos habit ualmente em bobines de 

comprimento na ordem de 4000m, terão de ser realiza das juntas de continuidade 

para ligar cada troço de cabo, pelo que as caixas d e visita para albergar estas 

juntas serão posicionadas de acordo com a piquetage m a realizar em fase de 

projecto de detalhe. 

·  As junções do cabo óptico serão realizadas com a té cnica de fusão de fibras, 

devendo ser feita a verificação, por meio de reflec tómetro, da qualidade de 

cada junta antes e depois de fechada a caixa de pro tecção e esta ser 

colocada na posição definitiva. 

·  A execução das juntas ópticas será efectuada num pr azo máximo de 48 

horas após a instalação do cabo. 

·  As juntas do cabo serão alojadas em caixas de prote cção adequadas e 

estanques, de concepção específica para este fim (d o tipo Raychem ref.ª 

TYCO FOSC400B de até 96 fibras com fecho mecânico),  caixas que deverão 

também permitir alojar correctamente no organizador  cerca de 2 metros de 

comprimento de cada fibra nua, constituindo uma res erva para uma 

eventual necessidade de refazer as juntas. 
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·  Nas juntas de derivação nos repartidores ópticos, d everão ser interrompidas 

só as fibras indicadas nesse sentido. 

·  As juntas serão instaladas em caixas de visita com dimensões mínimas do tipo 

B devidamente fixadas a uma das paredes. 

9. TERMINAÇÕES ÓPTICAS 

Nas SET (Salas de Equipamentos de Telecomunicações)  das estações onde o cabo 

óptico for aberto, total ou parcialmente, ele será terminado em repartidor óptico 

(ODF) a fornecer e a instalar em bastidores, com ca pacidade para terminar todas as 

fibras e com prateleira (para acomodar os cordões ó pticos). 

Nas SET terminais ou onde serão abertas 24 ou mais fibras, os repartidores ópticos a 

considerar serão com instalação vertical de cassete s de 12 conectorizações, 

ocupando por local em cada bastidor 5Us incluindo a  gaveta para acomodar os 

Patch Cords e gaveta para entrada do cabo e acomoda r os tubos já desnudados. 

Nas SET intermédias onde o cabo seja aberto parcial mente até 24 fibras, serão 

instalados ODF de 48 conectorizações de prateleira telescópica horizontal com 

instalação de cassetes para 12 conectorizações, ocu pando por local 2Us não 

contando com os acessórios de acomodação de cordões . 

Em abrigos onde o cabo seja aberto até 12 fibras se rão usados ODF de 24 fibras com 

as mesmas características do ODF anterior. 

Os ODF terão obrigatoriamente as seguintes caracter ísticas: 

·  Devem já vir com conectores E2000/APC já montados e  completos por ODF 

horizontal ou por cassete no caso de montagem verti cal. Deverão ser 

colocadas tampas nas posições dos ODF que fiquem va gas. 

·  Adequados à instalação em armários com perfis de 19 ’’. 

·  As cassetes de organização da fibra óptica nua deve m ter peças de fixação 

dos SMOUV que façam parte da estrutura da cassete p ara além de guias da 

fibra óptica. Em caso algum não devem ser peças amo víveis que possam 

soltar-se com a trepidação dos comboios. 

·  Devem ser fornecidas guias de cabo em U com peça de  acomodação dos 

cordões ópticos a instalar na vertical de lado ou n a horizontal no bastidor de 

19’’ quando o armário for de 600 mm de largura. 
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·  No mínimo dispor de duas guias verticais em cada la do. 

·  Pelo menos 4 peças de instalação lateral em forma d e meia-lua para 

acomodar o excesso de cordão óptico para armários d e 800 mm ou suporte 

a instalar no perfil de 19’’ estas peças, neste cas o serão ocupados 4Us no 

armário. 

·  Peça de fixação do cabo de FO na entrada do ODF. 

·  Os pigtails devem ser 100% compatíveis com as fibra s do cabo a instalar, 

deverão vir com indicação das medidas em fábrica e não ultrapassar 80 dB 

de perdas de retorno e com perdas de inserção infer iores a 0,3 dB. 

·  Os cordões ópticos devem vir com indicação das medi das em fábrica e não 

ultrapassar 80 db de perdas de retorno e com perdas  de inserção inferiores a 

0,3 db. 

Os ODF completos de 1 ou 2Us deverão ter gaveta tel escópica e prateleira para 

acomodar fusões. O cabo deve ser bem fixado com ace ssórios adequados na 

prateleira de forma a não danificá-lo quando da mov imentação da mesma. 

Regras instalação a cumprir: 

·  As terminações das fibras nos ODF serão obrigatoria mente executadas nas 48 

horas posteriores à instalação dos cabos; 

·  Os tubos serão direccionados para o repartidor ópti co e as fibras serão 

desnudadas, com cerca de 2 metros de comprimento, s endo alojadas e 

protegidas em cassetes que deverão também acomodar as fusões no interior 

do ODF. 

·  Os tubos de PBTP do cabo óptico deverão ficar a des coberto entre 2 a 3 

metros fora dos ODF e protegidos com fita helicoida l de PVC para permitir 

eventuais terminações dos tubos. 

·  As fibras desnudadas, com cerca de 2 metros de comp rimento, deverão ficar 

alojadas e protegidas em organizador próprio que de verá também 

acomodar as fusões no interior do ODF. 

·  As fibras do cabo a terminar no ODF serão ligadas, por fusão a Pigtails (cordão 

com fibra monomodo a descoberto numa ponta e um con ector E2000/APC 

na outra ponta). A ponta da fibra a descoberto será  conectada, por fusão, a 
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uma das fibras do cabo, e a outra ponta com o conec tor será colocada no 

painel frontal do ODF, juntamente com um adaptador E2000/APC.  

·  Os pigtails devem ter um comprimento mínimo de 2 me tros. Os Pigtails e os 

Patch Cords deverão ser do mesmo tipo (G.652 ou G.6 55) de fibra do cabo. 

·  Os Pigtails do tipo G652 serão de cor amarela e os Pigtails do tipo G655 serão 

de cor branca ou de outra cor diferente do amarelo.  

·  Os ODF deverão ficar bem identificados, assim como a numeração das fibras 

no interior e os correspondentes adaptadores no ext erior. 

·  Nos ODF intermédios as fibras que abrem serão passa das a direito, com patch 

cords (E2000/APC-E2000/APC) com 2 metros de comprim ento. Estes deverão 

ser alojados em prateleira (tipo gaveta extensível)  ou passadores de meia-lua. 

10. IDENTIFICAÇÃO DOS CABOS 

Os cabos devem ser todos identificados nas caixas e  nas salas técnicas por meio de 

material plástico que resista às variações de tempe ratura e humidade.  

Para identificar o cabo nas caixas de visita e SET,  usar nas etiquetas a seguinte 

indicação: 

RT-AAA-BBB-0# 

RT - ReferTelecom; 
AAA - Origem; 
BBB - Destino; 
0#  - Nº do Cabo. 

 

11. ARMÁRIOS COM PERFIS DE 19’’ 

Os bastidores a usar neste tipo de instalação terão  as seguintes características: 

·  Dimensões: 800mm(L)x600mm(P)x2200mm(A); 

·  Perfil de 19”/47U; 

·  Porta frontal em vidro acrílico; 

·  Porta traseira em metal; 

·  Painéis laterais amovíveis; 
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·  Perfis traseiros e frontais de 47Us; 

·  Tecto e chão com passa cabos; 

·  Pés com regulação de altura; 

·  Régua de tomadas; 

·  Calha de bornes e fundo; 

·  Portas com fechaduras. 

12. ENSAIOS FINAIS DO CABO INSTALADO 

Nos ensaios finais do cabo instalado, a realizar em  100% das fibras, entre ODF’s 

consecutivos, para além das medidas de atenuação de  juntas e terminações, 

estabelecem-se os seguintes critérios de aceitação:  

·  O valor da atenuação de cada fibra entre repartidor es, obtido pela média 

aritmética dos resultados do respectivo ensaio de p otência óptica feito em 

cada sentido e em cada comprimento de onda (1310, 1 550 e 1625nm), não 

poderá ser superior ao valor máximo teórico de aten uação, calculado 

aritmeticamente em função do comprimento da ligação , atenuação 

máxima admissível para a fibra G.652 (0.35dB/km a 1 310nm, 0.25dB/km a 

1550nm 0.25dB/km a 1625nm) e fibra G.655 (0.25dB/km  a 1550nm 0.28dB/km a 

1625nm), número de juntas, atenuação média por junt a (0.05dB), número de 

terminações e atenuação máxima admissível por termi nação (0.40dB).  

·  Num par de Conectores as perdas de retorno deverão ser maiores que 60 dB. 

Consultar o anexo referente aos ensaios para cumpri mento de todas as normas 

exigidas. 

13. CONDIÇÕES DE SEGURANÇA 

13.1 O Adjudicatário obriga-se a cumprir e a fazer cumprir pelos seus contratados, o 

estabelecido na legislação aplicável em matéria de Segurança, Higiene e Saúde no 

Trabalho, em particular o D.L. nº273/03, de 29 de O utubro, bem como o estabelecido 

em todos os documentos relativos à prevenção de ris cos profissionais, 

nomeadamente o Plano de Segurança e Saúde, Regulame ntos e Normas da 

ReferTelecom e da Refer no que respeita à segurança  e circulação Ferroviária. 
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13.2 O Adjudicatário deve garantir a aplicação do D .L. nº273/03, de 29 de Outubro, 

procedendo ao desenvolvimento do Plano de Segurança  e Saúde de acordo com o 

artigo 11, anexo 2 do referido diploma, ou se for o  caso, à elaboração do Dossier de 

Segurança que inclui as Fichas de Procedimentos de Segurança previstos no seu 

artigo 14. 

13.3 O Adjudicatário deve cumprir e organizar as ev idências de cumprimento das 

obrigações previstas nos artigos 20 e 22 do D.L. nº 273/03, de 29 de Outubro. 

13.4 O Adjudicatário só poderá dar início aos traba lhos, incluindo a montagem do 

estaleiro, após aprovação pela ReferTelecom, dos do cumentos referidos no ponto 2. 

13.5 O Adjudicatário obriga-se a proceder, por sua iniciativa ou de acordo com as 

orientações do Coordenador de Segurança em Obra ou da Fiscalização, à 

suspensão dos trabalhos que não cumpram o estabelec ido no ponto 1 e nos casos 

de acidente que envolvam a circulação ferroviária. Em caso de suspensão, os 

trabalhos só podem ser retomados com autorização da  Coordenação de Segurança 

em Obra ou Fiscalização, devendo em caso de acident e, essa autorização ser 

emitida pela ReferTelecom. 

14.  AMBIENTE 

Após a realização dos trabalhos, todos os locais in tervencionados, deverão ser 

deixados limpos. Para tal o empreiteiro obriga-se n o mínimo a implementar e aplicar 

as medidas de gestão ambiental em obra a seguir ide ntificadas: 

·  O Empreiteiro deverá cumprir com a legislação em vi gor nesta matéria. 

Sendo assim, deverá promover uma política de reutil ização de materiais e 

resíduos, bem como implementar boas práticas de rec iclagem e valorização; 

·  Para trabalhos ruidosos, além das 18:00 horas ou an tes da 7:00 horas, durante 

a semana e no final de semana, o empreiteiro deverá  obter a licença 

especial de ruído, junto da Câmara Municipal e dar conhecimento à 

ReferTelecom (à CSO e à fiscalização); 

·  O Empreiteiro obriga-se a informar os seus trabalha dores, sobre as medidas de 

gestão ambiental identificadas nas presentes Condiç ões Contratuais e outras 

que venham a ser identificadas pelo dono de obra e/ ou seus representantes 

em obra, no decurso dos trabalhos, e como as mesmas  deverão ser 

implementadas;  



34 
 

APROVISIONAMENTOS E LOGISTICA 
 

·  Cabe ao Empreiteiro a responsabilidade perante quai squer incidentes ou 

acidentes ambientais que produzam prejuízos ou dano s materiais ou pessoais. 

15.   CADASTRO 

Para efeito do cadastro da obra, deverá ser criado um cadastro completo de todas 

as instalações realizadas em cada troço intervencio nado. 

Este cadastro deverá ser produzido em papel e em su porte informático. Os desenhos 

deverão ser obrigatoriamente criados e apresentados  no formato do Sistema de 

Informação Geográfica  (SIG) da Refer Telecom – Net win RT. O licenciamento desta 

aplicação informática junto do fornecedor da mesma e respectiva manutenção 

serão da responsabilidade do Adjudicatário. A Refer  Telecom poderá fornecer, caso 

seja necessário, a cartografia de base, a Rede Ferr oviária Nacional e o cadastro da 

rede existente geo-referenciados, da zona geográfic a onde se insere o âmbito deste 

caderno de encargos, para o Adjudicatário ter os el ementos necessários que lhe 

permitam digitalizar os dados da obra. Eventualment e, os elementos da rede já 

existente partilhados nesta obra poderão também ser  fornecidos. 

Este cadastro tem forçosamente de incluir os elemen tos seguintes: 

a)  Plantas geo-referenciadas no SIG Netwin-RT dos cami nhos de cabos, com 

indexação dos cabos respectivos, incluindo: 

·  Todos os elementos da rede já existente, de acordo com as indicações do 

parágrafo abaixam. 

·  Todas as alterações realizadas na infra-estrutura, como a localização de 

todos os pontos notáveis da instalação do cabo, tai s como as SET e elementos 

de rede (ODF, juntas de FO, folgas de FO, atravessa mentos, esteiras, soluções 

particulares de instalação, caixas de visita (com a  indicação do tipo, com os 

esquemas dos espelhos), mudanças de direcção, passa gens de nível, pontes, 

pontões, passagens hidráulicas, passagens inferiore s, passagens superiores, 

etc.). 

·  Representação do caminho de cabos geo-referenciado,  devidamente 

cotado em relação ao carril mais próximo (com indic ação de cotas para 

todos os pontos notáveis da instalação, acima refer idos, ou, pelo menos, de 

50 em 50m, e da profundidade em que foi colocado). Os locais onde foram 

instalados marcos de sinalização, também terão de s er geo-referenciados.  
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·  Geo-referenciação de cada junta e nó, segundo o SIG  Netwin-RT (Datum 73, 

WGS84) 

·  As plantas deverão ter, na legenda, os dados seguin tes: 

         - O nome do cabo instalado, segundo a conv enção de códigos que está 

definido no SIG Netwin-RT 

       - Os PK extremos de instalação e os símbolos  usados são os definidos no SIG 

Netwin-RT. 

b) Plantas de sala das SET com a localização refere nciada dos armários e dos 

alçados principais com os equipamentos nesses armár ios, desenvolvidos com a 

aplicação ISP do SIG Netwin-RT; 

c) Esquema (diagrama) do caminhos de cabos suportad os pelo SIG Netwin-RT, 

incluindo:  

·  Um diagrama linear com a localização de todos os po ntos notáveis da 

instalação do cabo, tais como as SET e os elementos  de rede (ODF, juntas de 

FO, folgas de FO, atravessamentos, esteiras, soluçõ es particulares de 

instalação, caixas de visita (com indicação do tipo , com os esquemas dos 

espelhos), mudanças de direcção, passagens de nível , pontes, pontões, 

passagens hidráulicas, passagens inferiores, passag ens superiores, etc.). 

·  Uma tabela com informação de distância ao carril ma is próximo, de 50 em 50 

m, sensivelmente, caso a tubagem não esteja toda ge o-referenciada 

·  Distância óptica, em metros, entre cada nó.  

d) Esquema (diagrama) do cabo, conforme output do S IG Netwin-RT, incluindo: 

·  Todos os elementos de rede ligados entre si por tro ços de cabo, com a 

identificação dos respectivos códigos e de atributo s e dos elementos de 

caminhos de cabos onde estão instalados. Indicações  relevantes de locais e 

de elementos RFN. 

e) Esquemas de ligações dos elemento de rede (gráfi co e/ou alfanumérico), 

incluindo: 

·  Ligações ponto a ponto das fibras, entre cabo e ele mento de rede (e.g. cabo 

- ODF) 
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·  Ligações internas (entrada – saída) de elementos qu e efectuem derivação de 

fibras (e.g. juntas) 

Esquema dos repartidores 

f) Vistas de interiores de caixas de visita, das di versas faces, ou vistas de cortes de 

troços de caminhos de cabos, com identificação dos cabos e fibras, por tubo. 

·  No caso da instalação de tritubo, ou de mais que um  monotubo, indicar qual 

o tubo que foi ocupado e a posição de instalação do  tritubo (Vertical ou 

horizontal). 

g)  Lista exaustiva de todos os componentes utilizados com a identificação de 

cadastro e referências dos fabricantes; 

h) Resultados completos de todos os ensaios realizados , incluindo ensaios finais em 

fábrica e no local de instalação e ensaios de recep ção. 
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ENSAIOS DO CABO ÓPTICO INSTALADO 

 

Os ensaios a realizar às fibras ópticas deverão ser  efectuados pelo 

fornecedor/instalador, ou por entidade de competênc ia reconhecida para o efeito. 

Os aparelhos a usar nas medições dos ensaios deverã o estar devidamente aferidos e 

calibrados. 

Os ensaios deverão ser realizados nas janelas 1310n m e 1550nm para as fibras 

definidas pela Rec. G.652C e/ou G.652D da ITU-T e n as janelas 1550nm e 1625nm para 

as fibras definidas pela Rec. G.655 da ITU-T, em am bos os sentidos do troço da 

ligação, com o mesmo OTDR e com bobine de lanço, co m comprimento mínimo de 

1000 metros.  

Nos ensaios a realizar por reflectometria com OTDR,  deverá ser verificada por cada 

fibra a regularidade do troço de ligação, a perda d e sinal por atenuação nas juntas, 

a atenuação por quilómetro do troço de ligação excl uído as terminações e a 

atenuação dos conectores. 

As curvas das medidas obtidas através do OTDR dever ão ser guardadas em ficheiros 

para análise, o nome a dar aos ficheiros será de ac ordo com uma lista de 

abreviaturas a fornecer na altura dos ensaios. 

Deverão ser realizados os ensaios seguintes: 

·  Controlo da atenuação das juntas com OTDR e bobina de lance com 1000m 

(ensaios em duplo sentido). Em cada um dos sentidos  de propagação, a 

atenuação na junta deverá ser inferior a 0,1 dB, na s janelas (1310nm, 1550nm 

e 1625nm), devendo a média das duas medidas nos doi s sentidos ser inferior a 

0,1 dB. A média das medidas de todas as juntas na m esma fibra deverá ser 

inferior ou igual a 0,05 dB.  

·  A compatibilidade entre fibras de diferentes lotes de fabrico de cabos terá de 

ser garantida, de forma a que as juntas realizadas por fusão apresentem 

perdas de inserção inferiores a 0,1dB. 

·  Controlo dos conectores com OTDR e com bobines de l ance (com 1000m) no 

inicio e no fim da ligação (ensaios em duplo sentid o). 
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·  Os conectores do repartidor deverão garantir um cor recto e rigoroso 

alinhamento core to core. O valor médio de perdas d e inserção por conector 

nas janelas (1310nm, 1550nm e 1625nm), deverá ser m enor ou igual que 0.40 

dB. As perdas de retorno deverão ser maiores que 60  dB. 

·  Controlo da ligação por reflectometria com o OTDR e  bobina de lance de 

1000m (duplo sentido), deverá ser verificada por ca da fibra a regularidade do 

troço de ligação, perda de sinal por atenuação de j untas e a atenuação por 

quilómetro do troço de ligação. 

·  Ensaio de Balanço de Potência Óptica, o valor obtid o será o somatório das 

perdas na fibra óptica, nas juntas por fusão e nos conectores. As medidas 

deverão ser efectuadas nos dois sentidos do troço a  medir. 

O valor máximo de atenuação permitido para o troço de ligação a medir obtém-se 

a partir da fórmula: 

AT = Amf x Lkm + Amj x Nj + Amc x (Nc-1)      

Na qual se aplicam coeficientes que se indicam na t abela seguinte: 

Coeficientes de Atenuação: Atenuação Média: 

Perdas 

de 

Retorno 

1310 

nm 

1550 

nm 

1550 

nm 

1625 

nm 

Nas 

Juntas 

Nos 

Conect

ores 

Nos 

Conect

ores 

Amf: G.652 [dB/Km] Amf: G.655 [dB/Km] 
Amj: [ 

dB] 

Amc: [ 

dB] 
R: [ dB] 

0,35  0,25 0,25  0,28  0,05 0,4 -60 

 

Onde: 

AT       - Atenuação Total máxima do troço a medir [dB ]; 

Amf  – Coeficiente de atenuação média da fibra por Km, num determinado 

comprimento de onda [dB/Km]; 

Lkm – Comprimento do troço a medir [Km]; 
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Amj  – Atenuação média das juntas executadas por fusão [dB]; 

Nj   – Nº de juntas executadas por fusão no troço a m edir; 

Amc  – Atenuação média dos terminais (conector + junta terminal � 0,4 dB); 

Nc   – Nº de terminações; 

R   - Perda de retorno num par de conectores [dB] 

NOTA: Na fórmula a indicação de (-1) refere-se ao conec tor que foi considerado no 

acerto do banco de ensaios. 

A medição de reflectometria óptica com análise de e ventos a 1310, 1550 e 1625nm, 

deverá estar de acordo com a norma EN/IEC 60793-1-4 0 (C). 

A medição de perdas de inserção a 1310, 1550 e 1625 nm, deverá estar de acordo 

com a norma EN/IEC 60793-1-40 (B). 

Os resultados de todos os ensaios deverão ser apres entados em suporte papel e 

electrónico, sendo este último em formato compatíve l com Excel.  

O registo de todos os ensaios deverão ser entregues  à RT (para análise), serão feitos 

em Tabelas próprias a fornecer pela ReferTelecom an tes da realização dos ensaios. 
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CABO ÓPTICO  - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 

CABO ÓPTICO 

60 Fibras (48 G.652 + 12 G.655) 

características técnicas 

 

O cabo óptico será para instalar em monotubos/condu tas livres ou ocupadas, 

deverá ser à prova de água e possuir uma camada pro tectora (junto à bainha 

exterior) capaz de o proteger contra roedores. Deve  ser totalmente dieléctrico e 

respeitar ou exceder as seguintes normas relativas às características mecânicas IEC 

EN 60794: 

 

1 – Tensão (Tracção do cabo)  EN/IEC 60794-1-2-E1A e E1B 

2 – Esmagamento    EN/IEC 60794-1-2-E3 

3 – Curvatura do cabo (enrolamento) EN/IEC 60794-1- 2-E11 

4 – Ciclos de Temperaturas   EN/IEC 60794-1-2-F1 

5 – Penetração de água   EN/IEC 60794-1-2-F5B 

Os ensaios mecânicos necessários para verificação d o cumprimento dos requisitos 

indicados, deverão estar em conformidade com as esp ecificações da Norma 

IEC60794-3-10. 

O cabo deverá ter as seguintes características:  

Flexível, de baixo peso e adequado à instalação em condutas monotubo ou tritubo 

do tipo PEAD com enfiamento pelo processo de tracçã o ou de sopragem; 

Totalmente dieléctrico não armado e dotado de eleme nto central resistente não 

metálico; 
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Bainha exterior em polietileno de média densidade, isenta de furos, emendas ou 

outros defeitos, de cor preta com tonalidade unifor me; 

Fibras ópticas revestidas com uma película plástica  colorida assegurando protecção 

mecânica e cuja cor permita uma identificação das f ibras dentro de cada tubo, 

revestimento removível por aplicação de solvente ou  acção mecânica; 

O cabo será do tipo TONGZE misto e constituído por 60 fibras ópticas do tipo 

monomodo, com as primeiras 48 fibras de acordo com uma das normas G.652C e/ou 

G.652D e as últimas 12 fibras de acordo com a norma  G.655 do ITU-T (International 

Telecomunications Union); 

As 60 Fibras ópticas, serão alojadas em 5 tube loos e (12 fibras ópticas do mesmo tipo 

por tubo) e preenchidos com composto de estanquicid ade. O elemento central do 

cabo (tensor) deve ser do tipo não metálico (FRP); 

As fibras serão identificadas pelo código de cores (EN/IEC 60304), sendo que cada 

uma, inserida num tubo, terá uma cor diferente de t odas as restantes e 

perfeitamente identificável. A coloração deverá ser  uniforme ao longo da fibra e do 

cabo; 

As fibras do cabo devem ter características homogén eas e uniformes, e serem 

obrigatoriamente do mesmo fabricante de fibra óptic a. 

Cada secção do tube loose terá de apresentar uma co loração exterior diferente e 

deverá identificar o tipo de fibra que agrupa e com  um composto apropriado como 

enchimento; 

As secções dos tube loose serão dispostas numa cama da concêntrica em torno do 

elemento tensor central não metálico. 

O cabo deverá obedecer aos seguintes coeficientes d e transmissão óptica: 

Fibra G.652C e/ou G.652D: 

Atenuação a 1310 nm �  0,35 dB/km; 

Atenuação a 1550 nm �  0,25 dB/km; 

Atenuação a 1625 nm �  0,25 dB/km; 

Dispersão cromática entre 1285 e 1330 nm �  3.5 ps /(nm.km); 
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Dispersão cromática a 1550 nm �  18 ps/(nm.km); 

PMD �  0.5 ps/km½. 

Comprimento de onda de corte do cabo ��  �  1260nm; 

Declive em ��  �  0.093ps/nm².Km; 

Fibra G655: 

Atenuação a 1550 nm �  0,25 dB/km; 

Atenuação a 1625 nm �  0,28 dB/km; 

Dispersão cromática entre 1530 nm e 1565 nm 1,0 a 1 0,0 ps/(nm.km); 

PMD �  0.2 ps/km½. 

Comprimento de onda de corte do cabo ��  �  1450nm 

Identificação do cabo óptico:  

Deverá ser possível identificar o cabo ao longo de todo o percurso da instalação, 

para o efeito o cabo deverá ser marcado na altura d o seu fabrico, com uma marca 

de metro a metro com a seguinte informação: 

ReferTelecom - Fabricante – WW - YYYY – REF - LLLL,     

Fabricante:   Nome da entidade que fabricou o cabo;  

WW:           Semana de fabricação; 

YYYY:          Ano de fabricação; 

REF:            Referência do cabo (ex: TONGZE – 48  G.652+12 G.655); 

LLLL:           Marcação de comprimento em (m);  

Estas inscrições deverão ser permanentes, não se de svanecendo com o tempo. 

Deverão ser realizados em fábrica os seguintes ensa ios: 
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A todas as fibras das Bobines encomendadas  

Medição de reflectometria óptica por cada fibra, co m análise de eventos nos 

comprimentos de onda 1310nm, 1550nm e 1625nm fibras  G.652C e/ou G.652D e 

1550nm e 1625nm fibras G.655, de acordo com a norma  EN/IEC 60793-1-40 (C). 

A todas as fibras de 10% das Bobines encomendadas: 

PMD - Medição de dispersão modal de polarização a 1 310 e 1550nm, de acordo 

com a norma EN/IEC 60793-1-48. 

Medição de dispersão cromática de 1260nm a 1600nm, de acordo com a norma 

EN/IEC 60793-1-42 (C). 

Medição de atenuação espectral de 1200nm a 1610nm c om incrementos de 10nm, 

de acordo com a norma EN/IEC 60793-1-40. 

A realizar numa Bobine da mesma encomenda (quando s olicitado pela RT): 

- Ensaio de tracção do cabo; 

- Ensaio de esmagamento; 

- Ensaio de curvatura do cabo; 

- Ciclos de temperaturas; 

- Resistência à penetração longitudinal de água. 

Ensaios de Recepção (quando solicitados e realizado s na presença da RT) 

Os ensaios serão a realizar em fábrica numa bobine escolhida aleatoriamente pela 

RT, deverão ser disponibilizados os meios necessári os para que a RT possa assistir à 

realização de qualquer um dos ensaios supra referid os.  

Este serviço deverá ser prestado pelo fabricante/ad judicatário sem encargos 

adicionais para a ReferTelecom.  

Apresentação dos ensaios de Fábrica: 

Os resultados de todos os ensaios a realizar em fáb rica, deverão ser apresentados em 

suporte papel e electrónico, sendo este último em f ormato compatível com Excel.  
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Fornecimento das bobines do cabo óptico: 

As Bobines deverão ser fornecidas e identificadas c om a sequência de corte do 

cabo, de forma a se obterem boas ligações das fibra s ópticas.  

O cabo óptico deverá ser fornecido em bobines com c omprimento na ordem dos 

4000 a 6000 metros. 

Deverão ser fornecidas as especificações técnicas d as fibras e do cabo a fornecer. 

 

 

 

 

DESENHO TÉCNICO DE CAIXA DE VISITA 
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REFERÊNCIAÇÃO DO CAMINHO DE CABOS 
 

A localização dos caminhos de cabos instalados ao l ongo da via-férrea deverá ser 

referenciada no terreno, através da colocação de ma ciços de betão com as 

dimensões e forma indicados na figura anexa. 

Estes maciços deverão aflorar cerca de 15 cm acima do nível do terreno e terão 

gravados e pintados a vermelho, na parte superior, os símbolos representados na 

mesma figura, cujo significado é o seguinte: 

Símbolo em I – Passagem normal do cabo; 

Símbolo em I- I – Junta de continuidade; 

Símbolo em T – Junta de derivação simples; 

Símbolo em + – Junta de derivação dupla; 

Símbolo em L – Mudança de direcção em ângulo recto (atravessamento ou outra). 

As regras para colocação dos maciços serão as segui ntes: 

Na directriz seguida pelos cabos ao longo da via, u m maciço a cada 100 metros, 

localizado exactamente na vertical da posição do ca minho de cabos; 

Nas juntas e pontos de mudança de direcção, na vizi nhança imediata da respectiva 

caixa de visita. 

Em qualquer dos casos, os maciços deverão ser coloc ados numa posição tal que a 

orientação dos símbolos de referenciação reproduza a direcção real no terreno do 

cabo ou cabos referenciados. 
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Fig.1 

 

 
Fig.2 
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I Segurança 

 

1. SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

1.1. SISTEMA  DE GESTÃO DA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

a) O Empreiteiro obriga-se a implementar no estalei ro um Sistema de Gestão 

da Segurança e Saúde no Trabalho baseado nas defini ções estabelecidas 

no Plano de Segurança e Saúde e nas disposições da legislação vigente e 

aplicável, nomeadamente, o Decreto-Lei n.º 273/2003 , de 29 de Outubro e o 

Código do Trabalho.  

b) O Sistema de Gestão deve incorporar todos os des envolvimentos do Plano 

de Segurança e Saúde (PSS) que venham a ser aprovad os pela Refer 

Telecom durante a fase de execução da obra. 

 

1.2. COLABORAÇÃO COM O COORDENADOR DE SEGURANÇA DA OBRA 

a) O Empreiteiro obriga-se a incluir no sistema de gestão da segurança 

e saúde a implementar no estaleiro os procedimentos  relativos ao 

relacionamento com o Coordenador de Segurança da Ob ra; 

b) O Empreiteiro obriga-se a colaborar com o Coorde nador de 

Segurança da Obra, bem como cumprir e fazer cumprir  as directivas do 

mesmo; 

c) O Empreiteiro obriga-se a transmitir aos Subempr eiteiros e 

Trabalhadores Independentes as declarações relativa s à nomeação 

dos Coordenadores de Segurança a que alude o artigo  9º do Decreto-

Lei nº 273/2003, de 29 de Outubro, bem como afixá-l as no estaleiro, em 

local bem visível; 

 

1.3. COMPILAÇÃO TÉCNICA 

O Empreiteiro obriga-se a fornecer os elementos nec essários à elaboração 

da Compilação Técnica da obra que sejam da sua resp onsabilidade, de 

acordo com a metodologia aprovada pela Refer Teleco m. 
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1.4. DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE 

a.  O Empreiteiro obriga-se a apresentar à Refer Teleco m uma proposta 

de desenvolvimento do PSS, no prazo de 15 (quinze) dias de 

calendário a contar da data de remessa da notificaç ão de 

adjudicação. 

b.  Aquele desenvolvimento deve obedecer a modelo defin ido pela Refer 

Telecom e contemplar nomeadamente os domínios segui ntes: 

i) Sistema de gestão da informação e da documentação r elativas à 

segurança e saúde no estaleiro; 

ii) Organograma do estaleiro com a definição de funções , tarefas e 

responsabilidades; 

iii) Projecto de estaleiro; 

iv) Sistema de emergência; 

v) Análise do Plano de Trabalhos; 

vi) Análise do Plano e controlo de Equipamentos; 

vii) Requisitos gerais de segurança que devem ser observ ados no 

decurso dos trabalhos; 

viii) Avaliação e hierarquização dos riscos associados às  diversas 

operações compreendidas no processo construtivo; 

ix) Especificações relacionadas com riscos especiais; 

x) Especificações relacionadas com a contratação e o 

enquadramento dos Subempreiteiros; 

xi) Especificações relacionadas com a intervenção de Tr abalhadores 

Independentes e fornecedores de materiais e equipam entos; 

xii) Medidas especiais relativas à cooperação das divers as empresas 

que operem no estaleiro; 

xiii) Planeamento da informação e da formação dos trabalh adores; 

xiv) Modelos de registos a implementar, nomeadamente nos  domínios 

seguintes: relatórios de inspecções e de auditorias  de segurança, 
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inquéritos de acidentes de trabalho, controlo de su bempreiteiros, 

controlo de trabalhadores independentes, controlo g eral de 

trabalhadores; 

xv) Procedimentos relacionados com a comunicação de aci dentes e 

incidentes. 

c.  A proposta de desenvolvimento do PSS será analisada  pelo 

Coordenador de Segurança da Obra, após o que será p resente à 

Refer Telecom para aprovação. 

d.  A aprovação destes desenvolvimentos do PSS será for malmente 

comunicada pela Refer Telecom ao Empreiteiro, só en tão podendo 

este iniciar a implantação do estaleiro e a execuçã o dos trabalhos. 

e. Verificando-se no decorrer da obra a necessidade su perveniente de 

serem introduzidos desenvolvimentos específicos rel acionados com 

parte dos trabalhos a executar, deve o Empreiteiro,  de igual forma, 

apresentar a respectiva proposta para análise do Co ordenador de 

Segurança da Obra e aprovação da Refer Telecom, só podendo 

iniciar a execução de tais trabalhos após ter receb ido a comunicação 

da aprovação de tais desenvolvimentos por parte da Refer Telecom. 

f. Caso a Refer Telecom entenda que devem ser introduz idas alterações 

e/ou modificações aos desenvolvimentos apresentados  pelo 

Empreiteiro, a Refer Telecom determinará o prazo em  que tal deve ser 

efectuado. 

g.  Caso o Empreiteiro não proceda às alterações solici tadas ou proceda 

de forma insatisfatória, a Refer Telecom, se assim o entender, poderá 

resolver o contrato, não advindo ao Empreiteiro o d ireito a qualquer 

indemnização, seja a que título for. 

h. Sempre que o Empreiteiro proponha a aprovação parci al dos 

desenvolvimentos do Plano de Segurança e Saúde e a Refer Telecom 

o autorize, esta estabelecerá o prazo em que o Empr eiteiro deverá 

submeter à aprovação da Refer Telecom os referidos 

desenvolvimentos.  

i. Caso o Empreiteiro não o faça no prazo assinalado o u proceda de 

forma insatisfatória, ficará sujeito à penalidade d iária de 2‰ (dois por 

mil) do preço contratual, por cada dia de atraso, s em prejuízo do 
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direito da Refer Telecom ser indemnizada dos prejuí zos sofridos, 

podendo, ainda, resolver o contrato. 

1.5. ENQUADRAMENTO DOS SUBEMPREITEIROS E DOS TRABALHADORES INDEPENDENTES 

a.  O PSS integrado com os desenvolvimentos e alteraçõe s aprovadas 

pela Refer Telecom vincula todos os intervenientes no estaleiro, pelo 

que deve o Empreiteiro, nos termos do artigo 13º do  Decreto-Lei nº 

273/2003, de 29 de Outubro, observar os seguintes p rocedimentos: 

b.  Mencionar expressamente nos contratos que celebre c om os 

Subempreiteiros e Trabalhadores Independentes a sua  vinculação às 

definições estabelecidas no PSS; 

c.  Assegurar junto daqueles intervenientes a divulgaçã o de todas as 

definições estabelecidas no PSS que enquadrem a sua  intervenção; 

d.  Assegurar que estes procedimentos sejam cumpridos e m qualquer 

outra contratação que possa ter lugar na cadeia de subcontratação. 

e. Neste âmbito, fica ainda o Empreiteiro obrigado nom eadamente a: 

f. Assegurar a aplicação do PSS por parte dos Subempre iteiros e 

Trabalhadores Independentes; 

g.  Assegurar que os Subempreiteiros cumpram, na qualid ade de 

empregadores, as obrigações previstas no artigo 22º  do Decreto-Lei nº 

273/2003, de 29 de Outubro; 

h. Assegurar que os Trabalhadores Independentes cumpra m as 

obrigações previstas no artigo 23º do Decreto-Lei n º 273/2003, de 29 de 

Outubro; 

i. Fazer respeitar por parte de Subempreiteiros e Trab alhadores 

Independentes as directivas do Coordenador de Segur ança da Obra; 

j. Vincular os Subempreiteiros a assegurar a organizaç ão de um registo 

dos seus trabalhadores e de trabalhadores independe ntes por estes 

contratados nos termos do nº 2 do artigo 21º do Dec reto-Lei nº 

273/2003, de 29 de Outubro. 
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1.6. COMUNICAÇÃO PRÉVIA 

a.  No prazo de 5 (cinco) dias a contar da comunicação ao Empreiteiro da 

aprovação pela Refer Telecom dos desenvolvimentos d o PSS, o 

Empreiteiro deve apresentar à Refer Telecom todos o s elementos 

relacionados com a sua responsabilidade que sejam n ecessários à 

elaboração da Comunicação Prévia a remeter à Autori dade para as 

Condições do Trabalho, nos termos do artigo 15.º do  Decreto-Lei 

n.º273/2003, de 29 de Outubro, não podendo iniciar a implantação do 

Estaleiro sem se ter certificado junto da Refer Tel ecom de que aquela 

Comunicação Prévia foi já remetida à Autoridade par a as Condições do 

Trabalho. 

b.  Tendo em vista a permanente actualização desta Comu nicação Prévia a 

que a Refer Telecom é legalmente obrigada, o Emprei teiro obriga-se a: 

i) Remeter à Refer Telecom, até ao vigésimo quinto dia  de cada mês, 

uma lista actualizada dos Subempreiteiros que irão estar presentes no 

estaleiro no mês seguinte, com a respectiva identif icação completa e 

a explicitação dos trabalhos em que irão intervir e  do prazo previsto 

para esta intervenção; 

ii) Remeter à Refer Telecom, a todo o momento, informaç ão sobre 

alterações de qualquer outro domínio contemplado na  

Comunicação Prévia para que tais alterações possam ser 

comunicadas à Autoridade para as Condições do Traba lho antes da 

sua concretização no estaleiro. 

iii) O Empreiteiro obriga-se a manter afixada no estalei ro em local bem 

visível a Comunicação Prévia e suas actualizações. 

 

1.7. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA NO ESTALEIRO 

a.  O Empreiteiro obriga-se a realizar a avaliação das condições de 

segurança no estaleiro através de inspecções de seg urança e 

auditorias de segurança realizadas com a periodicid ade definida no 

PSS aprovado pela Refer Telecom.  

b.  O Empreiteiro obriga-se a garantir que as acções de  avaliação das 

condições de segurança no estaleiro são devidamente  registadas 
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em formulário próprio, documentadas e incluídas no PSS aprovado 

pela Refer Telecom e que para cada anomalia de segu rança 

detectada são definidas medidas de segurança correc tivas 

adequadas e é definido o seu prazo de implementação . 

c.  O Empreiteiro obriga-se a apresentar mensalmente, d urante a 

vigência do Contrato, um relatório circunstanciado sobre a 

implementação do Sistema de Gestão da Segurança e S aúde do 

Trabalho na obra de onde constem, nomeadamente, inf ormações 

sobre os domínios seguintes: discriminação da docum entação 

produzida no âmbito da segurança e saúde; reuniões sobre 

segurança e saúde efectuadas, incluindo em anexo as  respectivas 

actas; quadro resumo de acidentes e índices de sini stralidade e sua 

análise, incluindo em anexo os relatórios de invest igação de 

acidentes de trabalho eventualmente ocorridos; a av aliação das 

condições de segurança no estaleiro e as medidas se gurança a 

implementar para melhoria do sistema em causa. A Re fer Telecom ou 

o Coordenador de Segurança da Obra poderão em qualq uer 

momento determinar alterações ao modelo de relatóri o com vista à 

inclusão de informação que considerem relevante par a a avaliação 

das condições de segurança da obra. 

d.  É responsabilidade do Empreiteiro manter em permanê ncia no 

estaleiro da obra, em bom estado de organização, ar rumação e 

actualização, os originais de todos os documentos d o âmbito do 

Plano de Segurança e Saúde e do Sistema de Gestão d a Segurança 

e Saúde do Trabalho.  

e. Todos estes documentos serão entregues pelo Empreit eiro à Refer 

Telecom ou à Fiscalização no acto da recepção provi sória da obra. 

Essa entrega será feita em suporte de papel e infor mático. 

f. A Refer Telecom, o Coordenador de Segurança da Obra  e a 

Fiscalização da Obra têm, em qualquer momento, dire ito de acesso 

a toda a documentação e registos acima referenciado s, incluindo 

relatórios das auditorias efectuadas pelo Empreitei ro, podendo 

solicitar cópias dessa documentação e registos, no todo ou em 

partes, em suporte de papel e/ou informático.  
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g.  A Refer Telecom ou as entidades por ela indicadas, podem proceder 

a auditorias ao Sistema de Gestão da Segurança e Sa úde 

implementado pelo Empreiteiro, obrigando-se este a disponibilizar 

todos os meios solicitados, a participar activament e nas acções 

respectivas e a corrigir as não conformidades detec tadas no prazo 

de 11 (onze) dias, caso não venha a ser acordado ou tro prazo. 

1.8. RECURSOS A AFECTAR À SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

a.  O Director de Obra deverá assegurar a implementação  do sistema 

de gestão da segurança e saúde do trabalho, podendo  delegar 

essas funções num colaborador devidamente habilitad o para o 

efeito. 

b.  O Empreiteiro obriga-se ainda a empregar todos os m eios materiais e 

humanos necessários para uma efectiva e correcta im plementação 

das definições estabelecidas no Plano de Segurança e Saúde 

aprovado pela Refer Telecom e neste Caderno de Enca rgos, 

considerando-se estes custos para todos os efeitos incluídos no preço 

da proposta. A Refer Telecom poderá exigir o reforç o dos meios 

humanos bem como a aplicação de qualquer equipament o de 

protecção colectiva ou individual ou de qualquer si stema de 

segurança que se revele necessário para a melhoria da segurança 

no trabalho. 

c.  O Empreiteiro obriga-se a submeter à aprovação pela  Refer Telecom 

dos meios humanos que pretende afectar à gestão da segurança e 

saúde do trabalho no estaleiro, bem como os seus te mpos de 

afectação ao estaleiro. A substituição de qualquer meio humano 

afecto à gestão da segurança e saúde do trabalho no  estaleiro só é 

permitida por outro com curriculum vitae equivalent e e mediante 

aprovação pela Refer Telecom. 

d.  O Empreiteiro obriga-se a proceder, por sua iniciat iva ou de acordo 

com as orientações da Refer Telecom ou da Fiscaliza ção, ao 

levantamento de todas as situações em que a realiza ção dos 

trabalhos poderá de algum modo vir a afectar tercei ros, 

nomeadamente, nas instalações e estruturas existent es na área de 

influência dos trabalhos. 
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1.9. CONTROLO DA SINISTRALIDADE LABORAL 

a.  Sempre que ocorra um acidente grave ou mortal no lo cal da 

realização dos trabalhos, ou que assuma particular gravidade na 

perspectiva da segurança do trabalho, o Empreiteiro  será obrigado a 

fazer a devida comunicação imediata à Refer Telecom , às 

autoridades, bem como à Fiscalização e à Coordenaçã o de 

Segurança da Obra.  

b.  O Empreiteiro será obrigado, ainda, a assegurar os serviços de 

primeiros socorros e de assistência médica a trabal hadores 

sinistrados, correndo os respectivos encargos por s ua conta. 

c.  O Empreiteiro apresentará, antes do início dos trab alhos, as apólices 

de seguro contra acidentes de trabalho relativament e a todo o 

pessoal. 

d.  Das apólices constará uma cláusula pela qual a enti dade 

seguradora se compromete a mantê-las válidas até à conclusão dos 

trabalhos. 

 

1.10. OUTRAS OBRIGAÇÕES DO EMPREITEIRO EM  MATÉRIA DE SEGURANÇA E SAÚDE 

a.  O Empreiteiro obriga-se ainda a: 

b.  Assegurar a aplicação das medidas de segurança defi nidas no PSS por 

parte dos seus trabalhadores; 

c.  Cumprir pontualmente as obrigações legais que para si impendem da 

qualidade de empregador (na acepção prevista na alí nea g) do nº 1 do 

artigo 3º do Decreto-Lei nº 273/2003, de 29 de Outu bro; 

d.  Tomar as medidas necessárias para que o acesso ao e staleiro seja 

reservado a pessoas autorizadas; 

e. Organizar um registo de Subempreiteiros e de Trabal hadores 

independentes, nos termos do nº 1 do artigo 21º do Decreto-Lei nº 

273/2003, de 29 de Outubro. 

 

1.11. SINALIZAÇÃO E PROTECÇÃO DOS TRABALHADORES: 
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a.  O Empreiteiro obriga-se à utilização sistemática, p or parte de todos os 

trabalhadores da obra, dos equipamentos de sinaliza ção e protecção 

afectos à execução dos vários tipos de trabalhos, d e acordo com o Plano 

de Segurança e de Saúde no estaleiro e com as dispo sições legais em 

vigor. Aqueles equipamentos deverão ser de modelos adequados às 

condições específicas de cada tipo de trabalho e, c omo tal, merecer a 

necessária aprovação da Fiscalização. 

b.  Constitui encargo do Empreiteiro o fornecimento de todos os dispositivos 

de protecção e segurança que a natureza dos trabalh os a realizar 

impuser. 

c.  Toda a sinalização de carácter temporário, quer da empreitada quer das 

obras, bem como todos os dispositivos de protecção do pessoal, 

constituem encargo da responsabilidade do Empreitei ro. 

d.  Serão da inteira responsabilidade do Empreiteiro qu aisquer prejuízos que 

a falta por deficiência da sinalização temporária p ossa ocasionar, quer à 

obra quer a terceiros. 

 

2. Segurança nos Trabalhos nas Infra-Estruturas Ferrov iárias  

2.1. Condições Gerais de Segurança  

O Empreiteiro obriga-se ao estrito cumprimento do e stabelecido nos 

regulamentos de segurança ferroviária aplicáveis, e m particular o 

Regulamento Geral de Segurança (RGS) XII-(Vias Inte rditas à 

Circulação) e as Normas e Procedimentos de Seguranç a em Trabalhos 

na Infraestutura (IET 77).  

2.2. Trabalhos com interdição de via  

a.  A execução de trabalhos em vias interditas à explor ação ferroviária 

obedecerá rigorosamente ao estipulado no Regulament o Geral de 

Segurança – XII (Vias Interditas à Circulação). 

b.  Todo o pessoal e equipamentos necessários à conduçã o segura dos 

trabalhos serão da exclusiva responsabilidade do Ad judicatário.  
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c.  Todas as máquinas e veículos, para circular na Rede  Ferroviária 

Nacional, bem como o pessoal afecto aos trabalhos ( pilotos e 

condutores em via interdita) deverão possuir certif icação emitida pelo 

IMTT que os habilite, conforme estabelecido no RGS XII. 

d.  O concorrente, no Plano de Trabalhos que integra a proposta, 

apresentará ainda, detalhadamente, para todas as fa ses da obra, as 

interferências com a circulação ferroviária, a fim de se poder 

estabelecer, com a maior precisão e com a antecedên cia adequada, 

os troços de via em que haverá restrições à circula ção dos comboios. 

e. O Empreiteiro obriga-se a respeitar as restrições q ue lhe serão impostas 

à actividade normal dos trabalhos por necessidades de exploração 

ferroviária. 

f. O plano de trabalhos constante do contrato ou ajust ado ao plano 

final de consignação apresentado pelo Dono da Obra,  será 

estabelecido de acordo com os períodos efectivos de  interdição de 

via a conceder. 

g.  Sempre que sejam propostas modificações ao plano de  trabalhos nas 

condições previstas no presente Caderno de Encargos , o Empreiteiro 

cumprirá com as decorrentes rectificações que possa m vir a ser 

introduzidas no programa de interdições. 

h. Fica estabelecido que o Empreiteiro, dentro de cada  intervalo que lhe 

for concedido e seguindo rigorosamente as instruçõe s concretas da 

Fiscalização, efectuará os trabalhos e tomará as me didas necessárias 

para que a linha, no termo de cada intervalo, fique  e se mantenha 

completamente desimpedida de modo a não perturbar a  normal 

circulação dos comboios, conforme as condições esta belecidas pela 

Refer Telecom, ou acordadas. 

i. Para além do disposto nas alíneas anteriores, todas  as medidas que, 

por necessidade resultante dos trabalhos da present e empreitada, 

tenham incidência na exploração ferroviária e que o  Empreiteiro 

entenda necessárias, tais como interdições de via, contra-vias, cortes 

de tensão, suspensão temporária da circulação e out ras, deverão ser 

solicitadas à Refer Telecom. 
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j. A solicitação prevista na alínea anterior deverá se r efectuada com 

uma antecedência de 4 (quatro) semanas, se os perío dos em causa 

não implicarem com a oferta comercial, ou com uma a ntecedência 

de 8 (oito) semanas no caso contrário. 

k. No prazo máximo de 7 (sete) dias de calendário, con tados a partir da 

recepção da solicitação referida na alínea i, dever á a Refer Telecom 

responder confirmando ou não a autorização pedida. No caso de esta 

considerar inconveniente para a exploração ferroviá ria a data 

indicada, deverá ser acordado por escrito, com o Em preiteiro, um 

outro período a conceder. 

l. Uma hora antes do início dos trabalhos, o Empreitei ro deverá solicitar à 

Refer Telecom, a confirmação da autorização concedi da, sem a qual 

não poderá proceder a quaisquer trabalhos que afect am a 

exploração ferroviária, conforme o RGS XII. 

m. Em caso de inobservância do definido na cláusula 2. 2h, 

designadamente a não libertação da via no fim do pe ríodo 

concedido ou introdução de afrouxamentos para além dos 

acordados, ficará o Empreiteiro obrigado a ressarci r o Dono da Obra 

de todos os danos ou prejuízos daí decorrentes, inc luindo os sofridos 

pelos operadores nomeadamente com atrasos nas circu lações, 

supressão de comboios, afrouxamentos nas velocidade s pré-

estabelecidas ou transbordos de passageiros. 

n. Os cortes de tensão solicitados para além dos previ stos na normal 

execução de trabalhos e que não resultem de causa i mputável ao 

Dono da Obra, serão encargo a suportar pelo Empreit eiro. 

o. Todos os encargos com transbordos decorrentes de pe rturbações à 

normal exploração por causa imputável ao Empreiteir o, 

nomeadamente conforme referido na cláusula 2.2i ou incumprimento 

do Programa de Trabalhos, serão por ele suportados.  

p.  Se por quaisquer motivos o Empreiteiro não puder in iciar os trabalhos 

no horário acordado para o início da interdição da via, tal facto não 

lhe conferirá, em circunstância alguma, o direito à  prorrogação do 

horário fixado para a saída da via interdita. 
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q.  Se, se verificar o referido na cláusula 2.2p, por c ausa imputável à Refer 

Telecom, esta compromete-se a conceder ao Empreitei ro o tempo de 

interdição em falta, o qual será programado por com um acordo pelas 

partes, não advindo para o Empreiteiro o direito a qualquer 

indemnização. 

 

2.3. Trabalhos com a via aberta à exploração  

a.  O Empreiteiro não pode executar qualquer trabalho n as vias em 

exploração ou na sua proximidade, não pode interrom per a 

continuidade destas ou comprometer a sua estabilida de, sem que a 

Refer Telecom, tenha dado o seu acordo por escrito.  

b.  O Empreiteiro obriga-se a planear e a garantir o co rrecto cumprimento 

das medidas de segurança definidas na regulamentaçã o ferroviária 

aplicável aos trabalhos que pretende executar. 

c.  O Adjudicatário obriga-se a implementar sistemas de  aviso de 

aproximação de circulações e de barreiras rígidas/s inalizadoras de 

segurança adequados à protecção dos trabalhadores, das 

circulações e dos equipamentos, devendo os projecto s de 

implementação de tais sistemas em cada frente de tr abalho serem 

submetidos previamente à aprovação da Refer Telecom  e 

encontrarem-se elaborados respeitando a Lei e a reg ulamentação 

aplicável. 

d.  Os sinais de aproximação a trabalhos e os sinais re lativos a 

afrouxamentos serão da responsabilidade do Adjudica tário e 

respeitarão os normativos em vigor, devendo a sua c olocação ser 

assegurada pelo Adjudicatário após prévia aprovação  pela 

Fiscalização. 

e. Nos troços de via-férrea dotados com o sistema CONV EL (Controlo de 

Velocidade Automática) a implantação das balizas de verá ser 

acordada com a fiscalização das obras da Refer Tele com. 

f. Para além do disposto nas alíneas anteriores, todas  as medidas que, 

por necessidade resultante dos trabalhos da present e empreitada, 

tenham incidência na exploração ferroviária e que o  Empreiteiro 
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entenda necessárias, tais como transbordos, afrouxa mentos, limitações 

de velocidade e outras, deverão ser solicitadas à R efer Telecom.  

g.  A solicitação prevista na alínea anterior deverá se r efectuada com 

uma antecedência de 4 (quatro) semanas, se os perío dos em causa 

não implicarem com a oferta comercial, ou com uma a ntecedência 

de 8 (oito) semanas no caso contrário. 

h. No prazo máximo de 7 (sete) dias de calendário, con tados a partir da 

recepção da solicitação referida na alínea f, dever á a Refer Telecom 

responder confirmando ou não a autorização pedida. No caso de esta 

considerar inconveniente para a exploração ferroviá ria a data 

indicada, deverá ser acordado por escrito, com o Em preiteiro, um 

outro período a conceder.  

i. Uma hora antes do início dos trabalhos, o Empreitei ro deverá solicitar à 

Refer Telecom, a confirmação da autorização concedi da, sem a qual 

não poderá proceder a quaisquer trabalhos que afect am a 

exploração ferroviária. 

 

 

 

2.4. Trabalhos com corte de tensão da catenária  

a.  A execução de trabalhos com corte de tensão da cate nária 

obedecerá rigorosamente ao estipulado no Regulament o Geral de 

Segurança – IX (Exploração de Catenária 25 kV – 50 Hz). 

b.  Todo o pessoal e equipamentos necessários à conduçã o segura dos 

trabalhos serão da exclusiva responsabilidade do Ad judicatário, que 

deverá inclusive possuir pessoal habilitado à coloc ação e remoção de 

varas de terra, conforme estabelecido na Instrução Técnica EIT 001 – 70 

Normas Gerais de Segurança para Trabalhos em Linhas  Electrificadas 

com Corrente Monofásica 25 kV 50 Hz e sua vizinhanç a. 

c.  O disposto na alínea anterior também se aplica a li nhas electrificadas a 

1,5 Kv CC. 
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2.5. Precauções para evitar avarias nas instalações ferr oviárias:  

a.  O Adjudicatário não poderá danificar a infra-estrut ura ferroviária 

designadamente sinais, canalizações, cabos ou linha s de 

telecomunicações e de sinalização existentes, as in stalações de 

drenagem da via, as instalações eléctricas de ilumi nação, as 

instalações de águas e esgotos, os muros e vedações , bem como 

material circulante e, em geral, todas as instalaçõ es da Refer Telecom, 

e dos operadores ferroviários, sendo responsável pe los danos 

causados.  

b.  Os trabalhos que interfiram com a infra-estrutura f erroviária existente 

que se tornem necessários ao perfeito e completo ac abamento dos 

trabalhos e mesmo que não assinalados nas peças des enhadas do 

Projecto serão executadas pelo Adjudicatário que fa rá não só as 

demolições ou alterações necessárias para a realiza ção de trabalhos, 

mas também a reposição da sua funcionalidade ou mes mo a sua 

reposição na situação anterior.  

c.  O Adjudicatário obriga-se a executar os trabalhos q ue interfiram com 

a estrutura da via, designadamente, escavação, demo lição ou 

betonagem, de forma a não afectar as propriedades d o balastro, 

colocando nomeadamente protecção em geotêxtil com 

características apropriadas. Quando o balastro fica r colmatado, será 

da responsabilidade do Adjudicatário a depuração co rrespondente 

de acordo com o normativo da Refer Telecom.  

d.  Sempre que qualquer trabalho de escavação possa col ocar em 

perigo a estabilidade da plataforma ferroviária, o Adjudicatário 

comunicará de imediato à Refer Telecom a necessidad e da 

execução deste trabalho, obtendo desta a necessária  autorização, 

fazendo o escoramento necessário de forma a manter a estabilidade 

da via-férrea.  

e. Todos os trabalhos da execução que de qualquer modo  possam 

interferir com a sinalização ou com as telecomunica ções 

(nomeadamente com cabos, armários, sinais principai s e de 

manobras, caixas de motor de manobras de agulhas e caixas de 

derivação) só poderão ser executados após autorizaç ão por escrito 
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da Fiscalização. O Adjudicatário fica obrigado a as segurar a 

protecção eficiente de todos os cabos de sinalizaçã o e 

telecomunicações que se manterão necessariamente em  serviço 

durante os trabalhos, devendo utilizar para o efeit o materiais 

adequados à situação.  

f. Nenhuma parte da via poderá ser abandonada no fim d e um período 

de trabalho sem que a mesma fique suficientemente c onsolidada e 

apresente todas as garantias de segurança e qualida de, para a 

circulação normal de comboios.  

g.  A reparação ou substituição de instalações danifica das devido a 

avarias causadas pelo pessoal do Adjudicatário, ou seus 

subcontratados, serão seu encargo, reembolsando o R efer Telecom do 

montante de todas as despesas inerentes em função d o tempo 

durante o qual a instalação danificada tenha causad o prejuízos, 

nomeadamente na regularidade das circulações, fican do ainda 

sujeito ao pagamento de uma indemnização à Refer Te lecom.  

h. Os danos causados aos Operadores Ferroviários são d a 

responsabilidade do Adjudicatário devendo ressarci- los dos prejuízos 

que os operadores ferroviários vierem a apresentar.  
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Anexo 

III Acompanhamento Ambiental em Obra 

 

1 O Empreiteiro obriga-se no mínimo a implementar e a plicar as medidas de 

gestão ambiental em obra que se identificam no pres ente caderno de 

encargos. 

2 O Empreiteiro obriga-se a dar acções de sensibiliza ção aos seus 

trabalhadores, trabalhadores de subempreiteiros, ou  outros trabalhadores por si 

subcontratados, sobre as medidas de gestão ambienta l identificadas neste 

caderno de encargos e outras que venham a ser ident ificadas pelo dono de 

obra e/ou seus representantes em obra, no decurso d os trabalhos, e como as 

mesmas deverão ser implementadas no decurso dos tra balhos.  

3 O empreiteiro obriga-se a cumprir e a manter-se act ualizado sobre 

legislação ambiental na sua forma mais abrangente. 

4 Em matéria ambiental o Empreiteiro é o único respon sável perante a Refer 

Telecom e responderá pelos seus subcontratados. 

5 O pessoal do Empreiteiro acatará as determinações d e agentes da Refer 

Telecom, que interfiram com a área ambiente, nomead amente nos seguintes 

casos: 

a.  Quando terceiros reclamam relativamente a níveis de  ruído produzidos 

pelos trabalhos.  

b.  Quando terceiros reclamam relativamente a resíduos e eventuais 

interferências com as suas propriedades. 

c.  Quando terceiros reclamam relativamente à utilizaçã o de manchas de 

empréstimo e áreas de depósito; 

d.  Quando o dono de obra é objecto de acções de fiscal ização por parte de 

organismos do Ministério do Ambiente. 

6 O empreiteiro registará e comunicará à Fiscalização , no prazo de 24 horas, 

todos os contactos e eventuais reclamações recebida s do público afectado 

pela sua actividade, conjuntamente com as diligênci as e acções que na sua 

sequência levou a cabo. 
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7 Sempre que no decurso de obra for necessário o cont acto com entidades 

externas, nomeadamente, autarquias locais, incluind o juntas da freguesia, o 

empreiteiro dará conhecimento prévio à Refer Teleco m e à Fiscalização. O 

empreiteiro obriga-se a acatar a determinação da fi scalização quantas as 

diligências necessárias a tomar. 

8 Controlo Operacional 

8.1 No estaleiro da obra, o Empreiteiro obriga-se a imp lementar os locais para: 

a.  triagem e armazenamento controlado e temporário de resíduos; 

b.  outros sistemas e ou equipamentos de controlo ambie ntal que sejam 

necessários.  

Estes locais serão identificados através de pictogr amas alusivos aos diversos 

sistemas/equipamentos/materiais. 

8.2 Resíduos 

8.2.1 Caberá ao Empreiteiro a responsabilidade de impleme ntar o Plano de 

Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demo lição (RCD), nos termos 

do Decreto-Lei 46/2008, de 12 de Março. 

8.2.2 Será da responsabilidade do Empreiteiro a obtenção das autorizações 

para entrega nos destinos finais que utilizar, bem como a apresentação prévia à 

Refer Telecom, dos licenciamentos respectivos a est as unidades, incluindo o 

relativo ao movimento transfronteiriço de resíduos,  caso aplicável. 

8.2.3 O transporte dos resíduos produzidos, a destino fin al, será da inteira 

responsabilidade do Empreiteiro, nomeadamente o for necimento das guias de 

acompanhamento de resíduos. 

8.2.4 Compete ao empreiteiro zelar pelos resíduos enquant o estiverem à sua 

guarda. 

8.3 Ruído 

8.3.1 O empreiteiro obriga-se a elaborar um planeamento d os trabalhos de 

modo a minimizar a realização de trabalhos ruidosos  na proximidade de: 

a.  Edifícios de habitação, aos sábados, domingos e fer iados, durante todo o 

dia, e, nos dias úteis entre as 20h00 e as 8h00; 
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b.  Escolas, durante o respectivo horário de funcioname nto; 

c.  Hospitais ou estabelecimentos similares a qualquer hora. 

8.3.2 O Plano de Trabalhos será analisado nesta perspecti va pelo Dono de 

Obra sendo o empreiteiro obrigado a apresentar just ificação sempre que se 

verifique a realização de trabalhos ruidosos no per íodo interdito (nos horários e 

locais mencionados nas alíneas a, b e c do ponto.  

8.3.3 Deve entender-se que uma actividade ruidosa é exerc ida na 

proximidade de um receptor se o mesmo se localizar a distância inferior a 150 m 

ou se os efeitos da actividade ruidosa se fizerem s entir no receptor. 

8.3.4 O exercício de actividades ruidosas temporárias nos  horários e locais 

mencionados nas alíneas a, b e c do ponto 8.3.1 pod e ser autorizado, em casos 

excepcionais e devidamente justificados, mediante a  obtenção de Licença 

Especial de Ruído (LER) junto da(s) respectiva(s) C âmara(s) Municipal(ais), nos 

termos do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro.  

8.3.5 A LER é requerida pelo Empreiteiro junto da(s) resp ectiva(s) Câmara(s) 

Municipal(ais) com a antecedência mínima de 15 (qui nze) dias úteis 

relativamente à data de início da actividade, indic ando: 

a.  Localização exacta ou percurso definido para o exer cício da actividade; 

b.  Datas de início e termo da actividade; 

c.  Horário a praticar; 

d.  Razões que justificam a realização da actividade na quele local e hora; 

e. Indicação das medidas de prevenção e de redução do ruído propostas, 

quando aplicável; 

f. Outras informações consideradas relevantes. 

8.3.6 A emissão da LER por períodos superiores a 30 (trin ta) dias é da 

responsabilidade da respectiva(s) Câmara(s) Municip al(ais), ficando 

condicionada ao cumprimento dos seguintes valores-l imite do indicador LAeq do 

ruído ambiente exterior: 

a.  60 dB(A) no período do entardecer (20H00 até 23H00) ; 
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b.  55 dB(A) no período nocturno (23H01 até 7H00). 

8.3.7 A exigência do cumprimento dos valores-limite menci onados pode ser 

excepcionalmente dispensada pela (s) respectiva (s)  Câmara Municipal (ais) no 

caso de obras em infra-estruturas de transporte, qu ando seja necessário manter 

em exploração a infra-estrutura, ou quando, por raz ões de segurança ou de 

carácter técnico, não seja possível interromper os trabalhos, nos termos do n.º 8 

do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro. 

8.3.8 Caberá ao Empreiteiro a liquidação dos respectivos custos associados. 

8.4 Licenciamentos Específicos 

8.4.1 O Empreiteiro diligenciará e providenciará a obtenç ão de todas as 

licenças de utilização de Domínio Público Hídrico, no que diz respeito às acções 

ou ocupações necessárias para a obra, bem como, as autorizações de uso de 

colectores municipais ou descarga de águas residuai s em meio hídrico. 

8.4.2 Será da responsabilidade do Empreiteiro a obtenção das autorizações 

para utilização de zonas de empréstimo e depósito d e solos de escavação. 

8.4.3 Será da responsabilidade do Empreiteiro a obtenção de todas as 

licenças ambientais necessárias à sua actividade ou  às intervenções que realizar, 

nomeadamente, junto das Câmaras e das CCDR, tendo n o entanto que dar 

conhecimento prévio destas diligências à Refer Tele com e à Fiscalização. 

9 Preparação e Resposta a Emergências 

9.1.1 O Empreiteiro procederá à avaliação sistemática dos  riscos para o 

ambiente, associados a todos os trabalhos e tomará as medidas de prevenção e 

de protecção necessárias. 

9.1.2 Cabe ao Empreiteiro a responsabilidade perante quai squer incidentes ou 

acidentes ambientais que produzam prejuízos ou dano s materiais ou pessoais; 

10 Registos 

10.1.1 O Empreiteiro fornecerá à Refer Telecom, em suporte  de papel e suporte 

informático, toda a documentação produzida, em maté ria de ambiente, 

nomeadamente, registos do encaminhamento dos resídu os a destino final 

licenciado, licenças obtidas, etc.  O número de cópias a entregar e respectivo 

suporte, será definido na primeira reunião de obra pela Fiscalização. 
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Anexo 

VI Controlo da Qualidade em Obra 

 

 

1. O empreiteiro obriga-se no mínimo a implementar e a plicar métodos para 

garantir o controlo da qualidade em obra. 

2. Identificar e nomear na sua equipa de trabalho um i nterlocutor, que será o 

responsável pelo controlo da qualidade e pela artic ulação nesta matéria 

com o Dono da obra e/ou Fiscalização. Este colabora dor deverá ter 

poderes suficientes para decidir e fazer cumprir as  suas decisões no que 

respeita à qualidade. 

3. Cabe ao empreiteiro a responsabilidade perante quai squer não 

conformidades relacionadas com a qualidade da obra obrigando-se a 

identificar as acções necessárias para repor a situ ação em conformidade 

com as especificações definidas na memória descriti va. 
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Anexo 

 

VIII Declaração Comprovativa de Pagamento do Imposto do Selo 

  

……………………………….. (nome do adjudicatário) , pessoa colectiva n.º 

………………..….., matriculada na Conservatória do Regist o Comercial de 

………………..….. , com o capital social de ………………. com s ede em 

……………………………… representado(a) pelos Senhores …………………  e 

………………………, na qualidade respectivamente de ………………..  e 

……………………… (no caso de agrupamento ou consórcio, identificação  de 

todas as empresas que o constitui) , declara para os devidos efeitos que 

procedeu esta empresa à liquidação do Imposto do Se lo através da Guia de 

Pagamento do Imposto do Selo n.º ………………………, na impo rtância de 

………………………€ (……………………… euros), nos termos do nº 8 da TGIS – 

Tabela Geral do Imposto do Selo, relativamente ao C ontrato  n.º ……, assinado 

em ……/…../….., com a Refer Telecom, Serviços de Tel ecomunicações SA tendo 

por objecto ………………………………………………… ………………………… 

 

Lisboa, ____ de ______________ de _______ 

 

Assinatura (De quem tem poderes para o efeito) 

 

Anexo: Cópia da Guia de Pagamento do Imposto do Sel o. 
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